
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (ÓXX6S) 35484100 -Cláudia-MT 

FONE-FAX (OXX66)3546-3101 

 

PORTARIA N° 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modHdade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício d 2015 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10 - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT,, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME; SHIRLEY YOTZCHZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20 - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial, as regras e determinações Instituídas pela Lei no 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30 -A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao Interesse público. 

Art. 40 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 'publicação, revogadas as 

disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 

udi -MT, 02 de Janeiro de 2015. 

,N, 	í'_~ X Ç---11 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

10  -Edinela Vaitrick 
20 -Rosangela Suzin 
30 -HemilinTiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 10, compete a formalização 
de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art.30  - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 

3OÃO,B 
	

OLIVEIRA 
Prefito e  -cipaI 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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CLÁUDIA - MT, 12 de Maio de 2015. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Solicitação: Solicito que se faça a aquisição de Medicamentos 
Manipulados a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência em anexo. 

Importante destacar que a presente aquisição é extremamente importante 
para o desenvolvimento das políticas públicas voltadas para área de saúde 
do município, principalmente para a população de baixa renda que 
dependem do Poder Público para tratar de sua saúde. 

Vale salientar que o serviço essencial de acesso à saúde é um direito social 
do cidadão. Reflete nas necessidades públicas, que são supridas pelos 
governos municipais, estaduais e federal, em forma de serviços prestados. 

Trata-se de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
,-Municípios cuidar da Saúde, inclusive aplicando o mínimo exigido da receita 

resultante de impostos ou transferências na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde, sendo necessário a presente 
contratação conforme Termo de Referência em anexo. 

Solicitamos que se façam a contratação acima epigrafada. 

Sem mais, ficamos no .g ardo. 

LÍDIA FÁTIMA M 
Secretária Municip 

ES DE VARGAS 
aúde e Saneamento E 

Fis 

Rub 

Prefeitura Municipal de láudia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PM.CT 
Rub 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. 	A Secretaria Municipal de Saúde de Cláudia - MT solicita Processo de Licitação para a 
aquisição 	de 	Medicamentos 	Manipulados 	a 	serem 	utilizados 	pela 	Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições e especificações constantes neste Termo 
de Referência. 

' OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição se faz necessária para atendimento de pacientes do Município encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3. MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

ITEM MEDICAMENTO DOSAGEM QTD VL. 
UNITÁRIO VL.TOTAL 

1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 500 3,44 1.720,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MC 3000 0,47 1.410,00 
3 AMITRIPTILINA 25 MC 2000 0,69 1.380,00 
4 AMITRIPTILINA/CICLOBENZAPRINA 20/5MG 600 0,63 378,00 
5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/10MG 600 0,8 480,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 0,53 159,00 
7 

rN 
ATENOLOL 25 MG 500 0,41 205,00 
ATENOLOL 50 MG 550 0,44 242,00 

9 ATENOLOL/HIDROCLOROTIAZIDA 50/12, 5 
MG 

1000 
0,47 470,00 

10 BROMAZEPAM 3 MC 4000 0,48 1.920,00 
11 BROMAZEPAM 6 MG 500 0,84 420,00 
12 CARBONATO DE CALCIO 500 MG 5000 0,38 1.900,00 
13 CARBONATO DE CALCIO + VIT D3 500 

MG/200U1 
5000 

0,5 2.500,00 
14 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 700 0,36 252,00 
15 CETOCONAZOL 100 MG 2000 0,59 1.180,00 
16 CETOCONAZOL 200 MC 2000 0,93 1.860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 0,64 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 0,45 405,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
2. v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78 .540-000-Fone-3 546-31 OO-Cláudia-MT 

19 CILOSTAZOL 100 MC 750 1113 847,50 

20 CILOSTAZOL 50 MG 750 0,84 630,00 

21 CIPROFIBRATO 100 MC 200 1,25 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MC 250 0,69 172,50 
23 CITALOPRAM 20 MG 200 0,94 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 0,51 459,00 
25 CLOROQUINA DIFOSFATO 250 MG 500 0178 390100 
26 CODEÍNA/DICLOF.SÓDICO 50/5OMG 700 2,99 2.093,00 
27 CODEINA/PARACETAMOL 30/500MG 1.200 2122 2.664,00 

Ø8 
29 

CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500MG 1.200 1,1 1.320,00 
CONDROITINA/GLUCOSAMINA SACHE 3.000 3,49 10.470,00 

30 CREME DE CETOCONAZOL 30 G/8% 12 21,14 253,68 
31 CREME DE SULFADIAZINA 60 G/1% 12 2113 255160 
32 DIACEREINA 50 MG 2.000 1141 2.820,00 
33 DIOSMINA/HESPERIDINA 450/5OMG 2.000 1,2 2.400,00 
34 DOXAZOSINA 2 MC 500 0,6 300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MC 500 0172 360,00 
36 DULOXETINA 30 MC 1000 2,8 2.800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 2122 1.776100 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 1,47 1.176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 1,76 1.408,00 
40 ESTROGENOS CONJUGADOS CREME 30 GR + 

APLIC 
10 

29,25 292,50 
42 ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG 3000 0185 2.550100 

435,00 FINASTERIDA 5 MG 300 1,45 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 10 ML 12 30 360,00 
45 FLUCONAZOL 150 MG 150 615 975100 
46 FLUORETO DE SODIO 1 	1 20 34 680,00 
47 FLUOXETINA SUSPENSÃO 150 ML 30 55,5 1.665,00 
48 FLUOXETINA 20 MC 6.000 0,75 4.500,00 
49 FPS 30 GEL/CREME 100 GR 100 41 4.100,00 
50 FUROSEMIDA 40 MC 200 0,4 80,00 
51 GINGKO BILOBA 120 MG 1.500 0,8 1.200,00 
52 GINGKO BILOBA 80 MG 2.000 0172 1.440,00 
53 GLIMEPIRIDA/METFORMINA 2/1000MG 2.000 0,94 1.880,00 
54 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 600 0,37 222,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MC 600 0,4 240,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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56 HIDROXICLOROQUINA 400 MG 200 1173 346,00 
57 ISOFLAVONA 100 MG 2.000 0,91 1.820,00 

58 ISOFLAVONA 200 MC 2.000 1131 2.620,00 
59 LANSOPRAZOL 30 MC 250 1,12 280,00 
60 LOSARTAM POTASSICO 25 MG 1.500 0,47 705,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50 MC 5.000 0,61 3.050,00 
62 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 25/12,5MG 1.000 0,59 590,00 
63 LOSARTAM POTÁICO/HCTZDA 50/12,5MG 10.000 0,75 7.500,00 
64 MELOXICAM 15 MG 200 0,84 168,00 

5 METFORMINA 1 GRAMA 2.000 0,54 1.080100 
66 MIRTAZAPINA 5 MC 2.000 0,89 1.780,00 
67 NORTRIPTILINA 50 MG 1500 0,67 1.005100 
68 OLEO EFADERMA 20 30 600,00 
69 OMEPRAZOL 10 MG 1000 0,58 580,00 
70 OMEPRAZOL 20 MG 6000 0,72 4.320,00 

540,00 71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 0,90 
72 PAPAINA A 2% 20 27150 550,00 
73 PAROXETINA 10 MG 300 0,81 243,00 
74 PAROXETINA 15 MG 700 0,93 651100 
75 PAROXETINA 20 MG 2.000 1,22 2.440,00 
76 PINUS PINASTER 50 MG 2000 0,81 1.620,00 
77 PIROXICAM 15 MG 200 0,59 118,00 
78 PIROXICAM/CICLOBENZAPRINA/OMEPRA 5/15/20MG 500 1,24 620,00 
79 POLIVITAMINAS E MINERAIS 2000 0164 1.280,00 

RAMIPRIL 10 MG 150 1,08 162,00 
81 RAMIPRIL 05 MG 150 0,70 105,00 
82 RANITIDINA 150 MG 200 0,67 134100 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 0,52 130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 0,75 150,00 
86 RISPERIDONA 2 MC 200 0,87 174,00 
87 RISPERIDONA 3 MC 200 0,98 196,00 
88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 1,02 612,00 
89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 1,58 948,00 
90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 5,3 3.180100 
91 SERTRALINA 25 MC 2000 0171 1.420100 
92 SERTRALINA 50 MG 3000 1,12 3.360,00 

Prefeitura Munic 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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93 SINVASTATINA 10 MC 5000 0159 2.950100 
94 SINVASTATINA 40MG 3000 0179 2.370,00 

95 TANSULOSINA 0,4 MG 2000 0,92 1.840100 

96 TENOXICAM 20 MG 500 0,91 455,00 

97 TIBOLONA 1,25MG 500 0,85 425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 1,01 505,00 
99 TRAMADO L/PARACETAMOL 30/50MG 3000 1146 4.380,00 
100 VALSARTAM/ANLODIPINA 320/10MG 700 2,68 1.876,00 
101 VENLAFAXINA 75 MG 3000 4127 12.810,00 

)2 VITEX (AGNUS CASTUS) 200 MG 3000 1118 3.540,00 

147.049,78 

4 VALOR DE REFERENCIA 

4.1. Valor de Referência Global de no máximo: R$ 147.049,78 (Cento e quarenta e sete 
mil e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

4.2. Dotação 

PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA/CÓDIGO: (252) 06.002.10.301.0032.2004/3390.32.00 - Bloco IV - 

Assistência Farmacêutica - Secretaria Municipal De Saúde. 

PRAZO; 	:: 	 ; 
Os medicamentos manipulados serão utilizados por esta Secretaria no decorrer de 12 

meses, conforme a necessidade. 

6. METODOLOGIA 

6.1.Menor preço Global. 
7 QLJALIFICAÇOES DOS PROPONENTES 

7.1.0 proponente contratado deverá apresentar-se conforme descrição no item 3. 
8. OBRIGAÇõES DA CONTRATADA 

8.1. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através do Departamento Competente. 

Fis 

Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 13 de Maio de 2015. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 

Solicitação: Aquisição de Medicamentos Manipulados a serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência. 

Sr. Prefeito, 

Em decorrência da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
solicitamos autorização para abertura do processo de licitação para a 
aquisição acima mencionada, sendo que o Termo de Referência estima a 
presente contratação no valor máximo de R$ 147.049,78 (cento e quarenta 
e sete mil quarenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

REJANE CRISTINA ANDERLE 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

- 	Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO a abertura de 

procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para a Solicito que se faça a aquisição de Medicamentos Manipulados a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 

Referência. 

Cláudia - MT, 13 de Maio de 2015. 

 

)OAO; ATISTA 'RAESDEOLIVEIRA 
Pre ito,  M 	'a 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Manipulados a serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência. 
Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos para as contratações acima, no valor total estimado 
de R$ 147.049,78 (Cento e quarenta e sete mil e quarenta e nove reais e 
setenta e oito centavos). 

Cláudia - MT, 14 de Maio de 2015. 

G L ~ 
7SHIRLJ YOTZCHET 
/ 	}regoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir 
especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(252) 06.002.10.301.0032.2004/3390.32.000000— Secretaria Municipal de Saúde 
Bloco IV - Assistência Farmacêutica, 

Claudia/MT, 14 de Maio de 2015. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de áudia 
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Claudia/MT, 15 de Maio de 2015. 

Da: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal 

n° 8.666/93, remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para 

emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

'.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 025/2015 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT,conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida 
Gaspar Dutra, sino,  Centro, Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e 
alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser 
entregues a Pregoeira até às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia -  
MT), do dia 01 de Junho de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de 
Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a 

S 	mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇAO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Secretaria solicitante. 

L  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Prefeitura Municipal 
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2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em Orçamento Municipal. 

13. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V do edital), 
efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 
enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 
punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de 
Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverá se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao 
ato de entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá 
apresentar, em mãos, os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde 
que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou 
autenticada); 
c) Termo de Credencia mento,assinado pelo Sócio Administrador da 
Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital), via original. 

Prefeitura Municipal d- 	au 
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4.4 Caso o credenciado seja o sócio - proprietário da empresa, não será 
necessária apresentação do Termo de Credenciamento, apenas deverá 
apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida 
por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no 
local e horário determinados no preambulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das 
licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado 
fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só 
poderão adentrar na sala onde será realizado o julgamento do certame com 
os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação devidamente 
lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na 
sala de julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação 
abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente 
lacrados, bem como documentos de credenciamento, serão entregues a 
Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 	

PM .C. 
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7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOB 

Prefeitura Municipa 

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via 
datilografada ou impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na 
última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, 
no da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 
do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no 
pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal 
de Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram 
formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá alterar o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer 
condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de 
Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 
esta belecidas,nos moldes do Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.2 Será classificada pela Pregoeira a licitante que apresentar a proposta 
de MENOR PREÇOGLOBALe aquelas que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas 
de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que 
sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, 
através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou 
do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será 
declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital 
e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilita tórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços 
através de lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de 
valores iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se 
recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de 
valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, 
parágrafo 20 , da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

Prefeitura Muni 	  Tiv.J.dCIáuci.i.  
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7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias 
deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser 
entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, 
com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada 
com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGAO PRESENCIAL e 
identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93;e 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de 
Registro Cadastral - anexo V do edital), efetuado um dia anterior ao da 
aberturada licitação. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício 
social de 20141, apresentados na forma da lei ou documentação 
equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço 
Patrimonial pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, 
Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da 
data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de 
validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de 
Licença para Funcionamento, para o exercício do ano de 2015, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos 
relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger 
as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, 
art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo 
ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso 
não seja apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade 
prevista na alínea "d"; 

1 Em razão do termo inicial de exigibilidade para levantamento do balanço patrimonial ser apenas no 
mês de MAIO do ano seguinte ao exercício, poderá a licitante apresentar o balanço patrimonial 
referente ao ano de 2013. 
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h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder 
Judiciário - Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para 
desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do 
edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos 
itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência 
(anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
f) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa. 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação 
da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na 
sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, 
nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito 
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reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e 
reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 
acima implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 e Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
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9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo 
estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o 

• objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, 
juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se 
encontra em nenhuma das situações do § 40, do Art. 30,  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento de execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 
incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, 
nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
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10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a 
respectiva identificação do representante legal da empresa, bem como 
protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de 
habilitação, qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de 
dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo 
administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da 
licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados 
no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo 
máximo de 08 (oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O 
contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na L 
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podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 
8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
13.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
13.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em 
decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará 
a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma 
estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 
(quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  
(trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do 
contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou 
nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

P.M.C. 
Fis 
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a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia 
de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela 
recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação 
de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as 
Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item 
precedente, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15 DAS DISPOSIÇÕESFINAI 
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com 
as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e 
dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 
participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, 
da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma 
de impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua 
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fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão 
as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões 
no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou 
revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta 
licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 

• original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de 
início e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações 
suplementares com relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
C N PJ/ M F: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 	 

 

   

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 025/2015 - 
Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para 
fornecimento dos materiais, conforme segue: 

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT,conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM MARCA QTDADE VI. U N IT. VL.TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
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FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
i.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx! 2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, 
portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua 
Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante 
denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 

bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e 
CIC n.° 	 doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 025/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo,especificado abaixo: 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM MARCA QTDADE VL.UNIT. VL.TOTAL 
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1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de 	/ 	/ 	 até 	 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 025/2015, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência 
de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 

FM.C. 
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3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICÍPIO. 
3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser 
o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo 
máximo de 08 (oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O 
contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 
8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a 
qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho- 
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5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer 
sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital 
de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

• 6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota 
de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 
do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão 
ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'Ta" à "f'T, do item 7.1, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços; 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 
fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2- Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, 
para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 
8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 
8.3- O Orgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4- No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 
preço inicialmente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Orgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6- Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Orgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7- Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 
8.8- Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

Prefeitura Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9- A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção 
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor 
de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou 
as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do 
produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 
acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 

U 

	

	prevista no,art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho no a • e 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa- 	C. 

ub 	& 
v 
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9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a 
legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 

	

0 	9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

 publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 

	

- 	sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras 
do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGAO PRESENCIAL N°025/2015 -REGISTRO 
DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 
025/2015 	e 	a 	proposta 	da 	empresa 
	  classificada em 10  lugar 
no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 025/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
• l.lRegistro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, conforme especificações e 
quantidades constantes neste Termo de Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos 
medicamentos manipulados, tendo em vista que sempre que necessário à 
efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando 
as respectivas substituições ou recomposições dos produtos. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da 
administração pública, disposto na Constituição Federal, que trata da 
economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos 
serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de 
referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3 - RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de medicamentos manipulados. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, 
alocando somente o necessário para cada aquisição. 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

Fis 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 
até 08 (oito) horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se 
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houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e 
necessidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de 
não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA 
conforme forem solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser 
diariamente, semanalmente ou mensalmente, de acordo com o interesse e 
demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de 
qualidades e atendam as necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.1 Os medicamentos manipulados deverão ser de primeira qualidade e 
com prazo de validade não inferior a 01 (um) ano.Caso isso não ocorra, os 
medicamentos serão devolvidos e a empresa deverá repor com produtos de 
boa qualidade, e com os mesmos valores e condições propostos. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e 
entregues no local indicado pela Secretaria interessada, observando os 
prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os 
produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os herbicidas deste 
Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 
remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e 
seus Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das 
embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização 
desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes. 
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5.11 O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
5.12 A licitante vencedora deverá credenciar um representante junto ao 
Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. 

6 - LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria 
solicitante. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

- 	7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão 
indicadas em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de 
Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição dos medicamentos 
manipulados previstos neste termo, elaborado com base nos balizamentos 
realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 147.049,78 (cento e 
quarenta e sete mil quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), 
conforme os valores apresentados para cada item na planilha abaixo 
descrita: 
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ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM QTDADE VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 500 3,44 1720,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MG 3000 0,47 1410,00 
3 AMITRIPTILINA 25 MG 2000 0,69 1380,00 
4 AMIT1UPTILNA/CICLOBENZAPRINA 20/5MG 600 0,63 378,00 
5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/10MO 600 0,8 480,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 0,53 159,00 
7 ATENOLOL 25 MO 5Ô0 0,41 205,00 
8 ATENOLOL 50 MG 550 0,44 242,00 
9 ATENOLOL/HIDROCLOROTIAZIDA 50/12,5 MG 1000 0,47 470,00 

10 BROMAZEPAM 3 MG 4000 0,48 1920,00 
11 BROMAZEPAM 6 MG 500 0,84 420,00 
12 CARBONATO DE CALCIO 500 MG 5000 0,38 1900,00 
13 CARBONATO DE CÁLCIO + VIT D3 500 MG/200U1 5000 0,5 2500,00 
14 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 700 0,36 252,00 
15 CETOCONAZOL 100 MG 2000 0,59 1180,00 
16 CETOCONAZOL 200 MG 2000 0,93 1860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 0,64 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 0,45 405,00 
19 CILOSTAZOL 100 MG 750 1,13 847,50 
20 CILOSTAZOL 50 MG 750 0,84 630,00 
21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 1,25 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MG 250 0,69 172,50 
23 CITALOPRAM 20 MG 200 0,94 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 0,51 459,00 
25 CLOROQU1TNA DIFOSFATO 250 MG 500 0,78 390,00 
26 CODEÍNAIDICLOF.SÓDICO 50/50MO 700 2,99 2093,00 
27 CODEINA!PARACETAMOL 30/500MG 1.200 2,22 2664,00 
28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500MG 1.200 1,1 1320,00 
29 CONDROITINAIGLUCOSAMINA SACHE 3.000 3,49 10470,00 
30 CREME DE CETOCONAZOL 30 G/8% 12 21,14 253,68 
31 CREME DE SULFADIAZINA 60 G/1% 12 21,3 255,60 
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32 DIACEREINA 50 MG 2.000 1,41 2820,00 
33 DIOSMINA/HESPERIDINÁ 450/50MG 2.000 1,2 2400,00 
34 DOXAZOSINA 2 MG 500 0,6 300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MG 500 0,72 360,00 
36 DULOXETINA 30 MG 1000 2,8 2800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 2,22 1776,00 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 1,47 1176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 1,76 1408,00 
40 ESTRÓGENOS CONJUGADOS CREME 30 GR + APLIC 10 29,25 292,50 
42 ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG 3000 0,85 2550,00 
43 F1NASTERIDA 5 MG 300 1,45 435,00 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 10 ML 12 30 360,00 
45 FLUCONAZOL 150 MG 150 6,5 975,00 
46 FLUORETO DE SODIO 11 20 34 680,00 
47 FLUOXET1NA SUSPENSÃO 150 ML 30 55,5 1665,00 
48 FLUOXETINA 20 MG 6.000 0,75 4500,00 
49 FPS 30 GEL/CREME 100 GR 100 41 4100,00 
50 FUROSEMIDA 40 MG 200 0,4 80,00 
51 GINGKO BILOBA 120 MG 1.500 0,8 1200,00 
52 GINGKO BILOBA 80 MG 2.000 0,72 1440,00 
53 GLIMEPIRJDAJMETFORMINA 2/1000MG 2.000 0,94 1880,00 
54 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 600 0,37 222,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG 600 0,4 240,00 
56 HIDROXICLOROQUINA 400 MG 200 1,73 346,00 
57 ISOFLAVONA 100 MG 2.000 0,91 1820,00 
58 ISOFLAVONA 200 MG 2.000 1,31 2620,00 
59 LANSOPRAZOL 30 MG 250 1,12 280,00 
60 LOSARTAM POTÁSSICO 25 MG 1.500 0,47 705,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50 MG 5.000 0,61 3050,00 
62 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 25/12, 5MG 1.000 0,59 590,00 
63 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 50/12, 5MG 10.000 0,75 7500,00 
64 MELOXICAM 15 MG 200 0,84 168,00 
65 METFORM1NA 1 GRAMA 2.000 0,54 1080,00 
66 MIRTAZAPINA 5 MG 2.000 0,89 1780,00 
67 NORTRIPTIL1NA 50 MG 1500 0,67 1005,00 
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68 OLEO EFADERMA 20 30 600,00 
69 OMEPRAZOL 10 MG 1000 0,58 580,00 
70 OMEPRAZOL 20 MG 6000 0,72 4320,00 
71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 0,9 540,00 
72 PAPAINA A 2% 20 27,5 550,00 
73 PAROXETINA 10 MG 300 0,81 243,00 
74 PAROXETINA 15 MG 700 0,93 651,00 
75 PAROXETINA 20 MG 2.000 1,22 2440,00 
76 PINUS PINASTER 50 MG 2000 0,81 1620,00 
77 PIROXICAM 15 MG 200 0,59 118,00 
78 PIROXICAM/CICLOBENZAPR1NA]OMEPRA 5/1 5/2OMG 500 1,24 620,00 
79 POLIVITAM1NAS E MINERAIS 2000 0,64 1280,00 
80 RAMIPRIL 10 MG 150 1,08 162,00 
81 RAMIPRIL 05 MG 150 0,7 105,00 
82 RANITIDINA 150 MG 200 0,67 134,00 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 0,52 130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 0,75 150,00 
86 RISPERIDONA 2 MG 200 0,87 174,00 
87 RISPERIDONA 3 MG 200 0,98 196,00 
88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 1,02 612,00 
89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 1,58 948,00 
90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 5,3 3180,00 
91 SERTRALINA 25 MG 2000 0,71 1420,00 
92 SERTRALINA 50 MG 3000 1,12 3360,00 
93 SINVASTATINA 10 MG 5000 0,59 2950,00 
94 SINVASTATINA 40MG 3000 0,79 2370,00 
95 TANSULOSINA 0,4 MG 2000 0,92 1840,00 
96 TENOXICAM 20 MG 500 0,91 455,00 
97 TIBOLONA 1,25MG 500 0,85 425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 1,01 505,00 
99 TRAMADOL/PARACETAMOL 30/50MG 3000 1,46 4380,00 

100 VALSARTAMIANLODIPINA 320/1OMG 700 2,68 1876,00 
101 VENLAFAXINA 75 MG 3000 4,27 12810,00 
102 VITEX (AGNUS CASTUS) 200 MG 3000 1,18 3540,00 

TOTAL 147049,78 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

- 	 TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 	RG 
	 e do CPF n.° 	 'a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n° 025/2015 -Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

P... 
Fis 	 - 

Rub 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v.Gaspar Dutra-SN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 

Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal 
(conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo 
ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para 

fins de Licitações; 
Certidão de regularidade do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 
corrente); 

> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art, 70  da 
Constituição federal; 
Declaração de disponibilidade de entrega dos materiais ou realização 
de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código 
penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 

encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em 

cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 
validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

Fis 
	

111-4 4— 
RU bJ 	 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	 e inscrição estadual n° 
	  estabelecida a 	  
bairro 	 , Município de 	 , estado de 
	 CEP 	 , atraves de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada 
pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(.1 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	 e inscrição estadual n° 
	  estabelecida a 	  
bairro 	 , Município de 	 , estado de 
	 CEP 	 ,DECLARO, que recebi todos os 
documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das 
condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos 
os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	 e inscrição estadual n° 
	 ,estabelecidaa 	  
bairro 	 / Município de 	 / estado de 
	 CEP 	 , atraves de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos 
itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipa •e C1' dia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - 

Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n° 	  
estabelecida 	a 	 , 	bairro 

Município de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 
vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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udia - MT, 18 de Maio de 2015. 

URIAS 
lu idico 
n° 8016 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: Registro de Preços para Futura e Eventual 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA 
- MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo 
de Referência em anexo. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 
8.666/1993, Decreto Federal n° 7.892/2013 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte 
PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 

essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 

imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de 

vista pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, 

tornando possível sua realização. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cludi MT., 19 de Maio de 2015. 

S  Hi E Y 0  9 VCE TVZj  
Pregeira Oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 025/2015 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDEDE CLÁUDIA - MT,conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e 
alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser 
entregues a Pregoeira até às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia -  
MT), do dia 01 de Junho de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de 
Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a 
mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇAO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT,conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Secretaria solicitante. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V do edital), 
efetuados um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 
enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 
punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de 
Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverá se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao 
ato de entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá 
apresentar, em mãos, os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde 
que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou 
autenticada); 
c) Termo de Credencia mento,assinado pelo Sócio Administrador da 
Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital), via original. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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P.M.C. 
Fis 

Rub 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio - proprietário da empresa, não será 
necessária apresentação do Termo de Credenciamento, apenas deverá 
apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida 
por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no 
local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das 
licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado 
fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só 
poderão adentrar na sala onde será realizado o julgamento do certame com 
os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação devidamente 
lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na 
sala de julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação 
abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente 
lacrados, bem como documentos de credenciamento, serão entregues a 
Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

Li 
Prefeitura Municipal de Cláudia 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via 
datilografada ou impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na 
última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, 
n° da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 
do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no 
pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal 
de Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram 
formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá alterar o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer 
condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de 
Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 
estabelecidas, nos moldes do Anexo 1 do edital. 

17. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:   
FIs 	-f  
IRub__ 	 
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7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira a licitante que apresentar a proposta 
de MENOR PREÇO GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas 
de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que 
sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, 
através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou 
do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será 
declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital 
e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilita tórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços 
através de lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de 
valores iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se 
recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a •. .idade de 
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valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, 
parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

18. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias 
deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser 
entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, 
com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada 
com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e 
identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; e 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de 
Registro Cadastral - anexo V do edital), efetuado um dia anterior ao da 
licitação. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
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a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício 
social de 20142, apresentados na forma da lei ou documentação 
equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço 
Patrimonial pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, 
Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da 
data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de 
validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de 
Licença para Funcionamento, para o exercício do ano de 2015, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos 
relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger 
as contribuições sociais previstas nas a'íneas "a" a "d", do parágrafo único, 
art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo 
ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso 
não seja apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade 
prevista na alínea "d"; 

2 Em razão do termo inicial de exigibilidade para levantamento do balanço patrimonial ser apenas no 
mês de MAIO do ano seguinte ao exercício, poderá a licitante apresentar o.a an 
referente ao ano de 2013. 	 915 
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h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
1) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder 
Judiciário - Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para 
desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do 
edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos 
itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência 
(anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
f) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa. 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação 
da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na 
sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, 
nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeit 
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reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e 
reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 
acima implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 e Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
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9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo 
estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o 

• objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, 
juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se 
encontra em nenhuma das situações do § 40, do Art. 30,  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento de execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 
incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, 
nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
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10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a 
respectiva identificação do representante legal da empresa, bem como 
protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - ML 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de 
habilitação, qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de 
dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo 
administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da 
licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados 
no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo 
máximo de 08 (oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O 
contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei a~ 
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podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 
8,666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
13.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
13.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em 
decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará 
a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma 
estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 
(quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  
(trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do 
contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou 
nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente est. . - ec 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia 
de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela 
recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação 
de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as 
Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado, 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item 
precedente, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital, 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com 
as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e 
dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 
participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, 
da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma 
de impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua 
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fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão 
as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões 
no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou 
revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta 
licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de 
início e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações 
suplementares com relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

CláudaMT, 19 de Maio de 2015. 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CN PJ/M F: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 	 

 

   

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 025/2015 - 
Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para 
fornecimento dos materiais, conforme segue: 

OBJETO:Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDEDE CLAUDIA - MT,conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

ESPECIFICAÇÃO: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM MARCA QTDADE VL.UNIT. VL.TOTAL 

ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/ 2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, 
portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua 
Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante 
denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 

n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e 
dc n.° 	 doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10,520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 025/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.2 Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo,especificado abaixo: 
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1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de 	/_____ 	até 	/_____ 	 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 025/2015, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência 
de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICÍPIO. 

Vis 	-'*k) 

[ub 
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3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser 
o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo 
máximo de 08 (oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O 
contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 
8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a 
qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação sor e 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenh 
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5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer 
sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital 
de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota 
de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
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7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 
do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão 
ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'Ta" à 'Tf, do item 7.1, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido d reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.13 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços; 
8.13.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
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despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.14 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 
8.15 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.16 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro 
do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.17 - Na ocorrência do,  preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.18 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará 
o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.19 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 
8.20 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.20.1 	- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do 
pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
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Fis 	 

Rub 

alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 
8.21 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.22 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção 
dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor 
de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.23 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou 
as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Orgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.24 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do 
produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 
acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
prevista no ,art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a 
legislação em vigor; 
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9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcia de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
92.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras 
do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 -REGISTRO 
DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital doPREGÃO PRESENCIAL no 
025/2015ea 	 proposta 	 da 	 empresa 
	 , classificada em 10  lugar 
no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 025/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.lRegistro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, conforme especificações e 
quantidades constantes neste Termo de Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos 
medicamentos manipulados, tendo em vista que sempre que necessário à 
efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando 
as respectivas substituições ou recomposições dos produtos. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da 
administração pública, disposto na Constituição Federal, que trata da 
economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos 
serviços e a permanentç fiscalização. Evidencia-se através deste termo de 
referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3 - RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de medicamentos manipulados. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dcs recursos financeiros desta Prefeitura, 
alocando somente o necessário para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
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5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 
até 08 (oito) horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e 
necessidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de 
não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA 
conforme forem solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser 
diariamente, semanalmente ou mensalmente, de acordo com o interesse e 
demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de 
qualidades e atendam as necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.1 Os medicamentos manipulados deverão ser de primeira qualidade e 
com prazo de validade não inferior a 01 (um) ano.Caso isso não ocorra, os 
medicamentos serão devolvidos e a empresa deverá repor com produtos de 
boa qualidade, e com os mesmos valores e condições propostos. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e 
entregues no local indicado pela Secretaria interessada, observando os 
prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os 
produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os herbicidas deste 
Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 
remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e 
seus Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das 
embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização 
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desta prefeitura, 
equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
5.12 A licitante vencedora deverá credenciar um representante junto ao 
Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. 

6 - LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria 
solicitante. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão 
indicadas em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de 
Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição dos medicamentos 
manipulados previstos neste termo, elaborado com base nos balizamentos 
realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 147.049,78 (cento e 
quarenta e sete mil quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), 

mesmo que sejam por produtos de qualidades 
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conforme os valores apresentados para cada item na planilha abaixo 
descrita: 

ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM QTDADE VL.UNIT. VL.TOTAL 
1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 500 3,44 1720,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MG 3000 0,47 1410,00 
3 ÀMITRIPTILINA 25 MG 2000 0,69 1380,00 
4 AMITRIPTILrNAICICLOBENZAPRINA 20/5MG 600 0,63 378,00 
5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/I0MG 600 0,8 480,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 0,53 159,00 
7 ATENOLOL 25 MG 500 0,41 205,00 
8 ATENOLOL 50 MG 550 0,44 242,00 
9 ATENOLOL/HIDROCLOROTIAZIDA 50/12,5 MG 1000 0,47 470,00 
10 BROMAZEPAM 3 MG 4000 0,48 1920,00 
11 BROMAZEPAM 6 MG 500 0,84 420,00 
12 CARBONATO DE CALCIO 500 MG 5000 0,38 1900,00 
13 CARBONATO DE CALCIO + VIT D3 500 MG/200U1 5000 0,5 2500,00 
14 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 700 0,36 252,00 
15 CETOCONAZOL 100 MG 2000 0,59 1180,00 
16 CETOCONAZOL 200 MG 2000 0,93 1860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 0,64 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 0,45 405,00 
19 CILOSTAZOL 100 MG 750 1,13 847,50 
20 CILOSTAZOL 50 MG 750 0,84 630,00 
21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 1,25 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MG 250 0,69 172,50 
23 CITALOPRAM 20 MG 200 0,94 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 0,51 459,00 
25 CLOROQUII'4A DIFOSFATO 250 MG 500 0,78 390,00 
26 CODE[NAIDICLOF.SÓDICO 50/50MG 700 2,99 2093,00 
27 CODEINAIPARACETAMOL 30/500MG 1.200 2,22 2664,00 
28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500MG 1.200 1,1 1320,00 
29 CONDROITINAJGLUCOSAM1NA SACHE 3.000 3,49 10470,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

FIs 	 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

30 CREME DE CETOCONAZOL 30 G/8% 12 21,14 253,68 

31 CREME DE SULFADIAZINA 60 GI1% 12 21,3 255,60 
32 DIACEREINA 50 MG 2.000 1,41 2820,00 
33 DIOSM1NAJHESPERIDINA 450/50MO 2.000 1,2 2400,00 
34 DOXAZOSINA 2 MG 500 0,6 300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MG 500 0,72 360,00 
36 DULOXETINA 30 MG 1000 2,8 2800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 2,22 1776,00 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 1,47 1176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 1,76 1408,00 
40 ESTRÓGENOS CONJUGADOS CREME 30 GR + APLIC 10 29,25 292,50 
42 ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG 3000 0,85 2550,00 
43 FINASTERJDA 5 MG 300 1,45 435,00 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 10 ML 12 30 360,00 
45 FLUCONAZOL 150 MG 150 6,5 975,00 
46 FLUORETO DE SODIO 1 	1 20 34 680,00 
47 FLUOXETINA SUSPENSÃO 150 ML 30 55,5 1665,00 
48 FLUOXETINA 20 MG 6.000 0,75 4500,00 
49 FPS 30 GEL/CREME 100 GR 100 41 4100,00 
50 FUROSEMIDA 40 MG 200 0,4 80,00 
51 GINGKOBILOBA 120 MG 1.500 0,8 1200,00 
52 GINGKO BILOBA 80 MG 2.000 0,72 1440,00 
53 GLIMEPIRIDA/METFORMINA 2/1000MG 2.000 0,94 1880,00 
54 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 600 0,37 222,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG 600 0,4 240,00 
56 HIDROXICLOROQUINA 400 MG 200 1,73 346,00 
57 ISOFLAVONA 100 MG 2.000 0,91 1820,00 
58 ISOFLAVONA 200 MG 2.000 1,31 2620,00 
59 LANSOPRAZOL 30 MG 250 1,12 280,00 
60 LOSARTAM POTÁSSICO 25 MG 1.500 0,47 705,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50 MG 5.000 0,61 3050,00 
62 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 25/12, 5MG 1.000 0,59 590,00 
63 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 50/12, 5MG 10.000 0,75 7500,00 
64 MELOXICAM 15 MG 200 0,84 168,00 
65 METFORMINA 1 GRAMA 2.000 0,54 1080,00 
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66 	MIRTAZAPINA 
	

5 MG 
	

2.000 	0,89 	1780,00 
67 NORTRIPTILINA 50 MG 1500 0,67 1005,00 
68 OLEO EFADERMA 20 30 600,00 
69 OMEPRAZOL 10 MG 1000 0,58 580,00 
70 OMEPRAZOL 20 MG 6000 0,72 4320,00 
71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 0,9 540,00 
72 PAPAINA A 2% 20 27,5 550,00 
73 PAROXETINA 10 MG 300 0,81 243,00 
74 PAROXETINA 15 MG 700 0,93 651,00 
75 PAROXETINA 20 MG 2.000 1,22 2440,00 
76 P1NUS P1NASTER 50 MG 2000 0,81 1620,00 
77 PIROXICAM 15 MG 200 0,59 118,00 
78 PIROXICAMICICLOBENZAPRFNAJOMEPRA 5115120MG 500 1,24 620,00 
79 POLIVITAMINAS E MINERAIS 2000 0,64 1280,00 
80 RAMIPRIL 10 MG 150 1,08 162,00 
81 RAMIPRIL 05 MG 150 0,7 105,00 
82 RANITIDINA 150 MG 200 0,67 134,00 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 0,52 130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 0,75 150,00 
86 RISPERIDONA 2 MG 200 0,87 174,00 
87 RISPERIDONA 3 MG 200 0,98 196,00 
88 ROSUVASTATIINA 5 MG 600 1,02 612,00 
89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 1,58 948,00 
90 ROSUVASTAT1NA 40 MG 600 5,3 3180,00 
91 SERTRALINA 25 MG 2000 0,71 1420,00 
92 SERTRALNA 50 MG 3000 1,12 3360,00 
93 SINVASTATINA 10 MG 5000 0,59 2950,00 
94 SINVASTATINA 40MG 3000 0,79 2370,00 
95 TANSULOS1NA 0,4 MG 2000 0,92 1840,00 
96 TENOXICAM 20 MG 500 0,91 455,00 
97 TIBOLONA 1,25MG 500 0,85 425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 1,01 505,00 
99 TRAMADOL/PARACETAMOL 30/50MG 3000 1,46 4380,00 

100 VALSARTAMJANLODIPINA 320/1OMG 700 2,68 1876,00 
101 VENLAFA)UNA 75 MG 3000 4,27 12810,00 
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102 
	

VITEX (AGNUS CASTUS) 
	

200 MG 
	

3000 	1,18 
	

3540,00 
TOTAL 
	

147.049,78 

o 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 	RG 
n.° 	 e do CPF n.° 	 'a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n° 025/2015 -Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal 
(conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo 
ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para 
fins de Licitações; 
Certidão de regularidade do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 
corrente); 

Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição federal; 
Declaração de disponibilidade de entrega dos materiais ou realização 
de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código 
penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em 
cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 
validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas 

7ob 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICAI  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	 e inscrição estadual n° 
	  estabelecida a 	  
bairro 	 , Município de 	 , estado de 
	 CEP 	 , atraves de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada 
pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

i.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	e inscrição estadual n° 
	 / estabelecida a 	 
bairro 	 , Município de 	 / estado de 
	 CEP 	 ,DECLARO, que recebi todos os 
documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das 
condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos 
os itens esta belcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

i.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa juríd:ca de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° 	 e inscrição estadual n° 
	 ,estabeiecidaa 	  
bairro 	 , Município de 	 , estado de 
	 CEP 	  , atraves de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos 
itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA - 

Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

. 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n° 	  
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
	  Município de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 
vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLAUDIA - MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
em anexo. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que até 08h00 min do 
dia 01 de Junho de 2015, estará recebendo propostas para abertura do 
Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará disponível 
no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 19 de Maio de 2015. 

> 
JOAO BATISTA MOAE$DE OLIV IRA 

Prefeito Municipi-. 

f,JI1ÁJNJP 	/ÚJJ 
SHIRL,EY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Terça-Feira, 19 de Maio de 2015 DiárioGOficial N°26537 	 Página 43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

AVISOS DE EDITAL 

AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2015 

O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna público 

aos interessados que às 13h: 00min do dia 01 de junho de 2015 realizará 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para Prestação de Fornecimento de Internet, Fornecimento 

e colocação de Insulfilme. Na forma da Lei Federal n° 10.520/02. Edital 

completo no site www.campinapolis.mt.gov.br. Fone: (66) 3437-1992. 

Prefeitura de Campinápolis - MT, 19/05/2015. 

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula - Pregoeiro Oficial 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO AO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°066/2015 

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis vem através desta tornar 

público para conhecimento dos interessados que o recurso interposto pela 

empresa AKDD Eletrônicos e Papelaria e Representação de Serviços Ltda 

- ME, contra a decisão do Pregoeiro que o desclassificou, para o processo 

Licitatório Pregão Presencial SRP n1066/2015, foi negado provimento. 

Campo Novo do Parecis, 15 de maio de 2015. 

Mauro Valter Berft - Prefeito Municipal - 1(3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do 

seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que na 

licitação com modalidade PREGÃO 062/2015, destinada à Contratação de 

pessoa jurídica especializada para realização de vídeo-documentário 

de eventos turísticos e culturais, com duração mínima de 3 minutos 

00 fotos digitais, teve como vencedoras as empresas: DONALOLA 

MUNICACAO E MARKETING LTDA - ME com o valor total de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

Campo Novo do Parecis-MT, 19 de maio de 2015. 

Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro - K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DO PREGÃO 015/2015 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna público o resultado 

do PREGÃO N° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTINUA, DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: a empresa OPORTUNA SERVIÇOS 

E TERCEIRIZAÇÕES LTDA EPP, CNPJ 05.042.708/0001-29, sagrou-se 

vencedora com o valor de R$ 996.422,40 (novecentos e noventa e seis mil 

quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). Campo Verde, 19 de 

maio de 2015. Leila Gubert - Pregoeira. 

NOVA DATA - PREGÃO N'03312015 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 

torna público NOVA DATA para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 

E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, na modalidade pregão (presencial) n°033/2015, a se realizar no 

dia 08 de junho de 2015 às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal de 

Campo Verde Para esclarecimentos: e-mail compras@camooverde.mt.gov. 

br ou telefone (66) 3419-1244. 

Campo Verde - MT, 19 de maio de 2015. 

Lei/a Gubert 

Pregoeira 

NOVA DATA - PREGÃO N'05412015 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 

torna público NOVA DATA para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, na modalidade pregão (presencial) n° 

054/2015, a se realizar no dia 02 de junho de 2015 às lOhOOmin, na sede da 

Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www.camooverde. 

mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comoras.campoverde.mt.gov.br  ou 

telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. Campo 

Verde - MT, 19 de maio de 2015. 

Lei/a Gubert 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Resultado de Licitação -Tomada de Preços N°006/2015. O Prefeito Municipal 

de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa Pavipar Construções 

Eireli, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para a 

"Contratação de Empresa para Execução de Obra referente a Pavimentação 

Asfáltica no Municipio de Cláudia - MT." Cláudia/MT; 19 de Maio de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz - 

Presidente da C.P.L. 

Rc 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 REGISTRO 

DE PREÇOS Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT, conforme 

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que até 08h00 min do 

dia 01 de Junho de 2015, estará recebendo propostas para abertura do 

Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará disponível 

no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 

em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 

19 de Maio de 2015. João Batista Moraes de Oliveira - Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz - Pregoeira 
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testemunhas abaixo, ratificando todas as demais Cláusulas do contrato 

primitivo. 

Chapada dos Guimarães - MT, 30 de abril de 2015. 

Lisu Koberstain WLADEMIR TEODORO E SILVA 

Prefeito Contratado 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°006/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS-

SO-RESULTADO DE LICITAÇÃO—TOMADA DE PREÇOS N°006/2015. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que a em-

presa PAVIPAR CONSTRUÇÕES EIRELI, sagrou-se vencedora do pro-
cesso de Licitação em referência, para a Contratação de Empresa para 

Execução de Obra referente a Pavimentação Asfáltica no Município 

de Cláudia - MT." 

Iáudia/MT; 19 de Maio de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Presidente da C.P.L. 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

025/2015 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CLÁUDIA - MT, conforme especificações e quantidades constantes no 

Termo de Referência em anexo. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que até 08h00 mm 

dia 01 de Junho de 2015, estará recebendo propostas para abertura 

do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará dispo-
nível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Mu-

nicipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 19 de Maio de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

RH 
50  EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS APROVADOS E CONVOCADOS NO 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO N° 001/2014. 

Fica convocado a Candidata abaixo relacionada nessa Publicação de In-

vestidura e Provimento do Cargo para apresentar-se Prefeitura Municipal 
de Cláudia-MT no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do ato 
de provimento. 

012- AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Cláudia-MT, 19 de Maio de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

DECRETO 1170-2015 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.170, DE 18 DE MAIO DE 2014. 

'Nomeia Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social e dá ou-

tras providências". 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais conferidas, especialmente pelo Inciso IX do Art. 64 

da Lei Orgânica municipal, e, Lei Municipal n° 578, de 21 de dezembro de 

2007 e Lei Municipal 636, de 1° de julho de 2010 

DE C R E TA: 

Art. 20. Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E IN-

TERESSE SOCIAL, conforme a composição a seguir: 

ÓRGÃOS GORVENAMENTAIS 

- representando da Secretaria Municipal de Obras: 

a) 

TITULAR: Paulo Ferreira Xavier, 

SUPLENTE: Derli Soares Santos; 

II - representando da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção So-

cial: 

b) TITULAR: Milza Dutra Sanchez, 

SUPLENTE: Joana Darc L Franco; 

III - representando da Secretaria Municipal de Saúde: 

c) TITULAR: Adriana Maria Meotti, 

SUPLENTE: Aurivania Chaves O. Martins; 

IV - representando Secretaria Municipal de Educação: 

d) TITULAR: Leila Aguiar F. de Lima, 

SUPLENTE: Divino Candido Cardoso; 

V - representando da Secretaria Municipal de Administração: 

a) TITULAR: Franciely Aparecida de Souza, 

SUPLENTE: Jailson Evangelista Bezerra; 

ORGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS 

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

b) TITULAR: Jose Barbosa de Meio, 

SUPLENTE: Francisco Cesar Paz de Oliveira; 

II —APIRVA: 

c) TITULAR: Lindomar José Gontijo, 

SUPLENTE: Antõnia Arruda; 

III - representando a Igreja Assembleia de Deus Missão: 

d) TITULAR: Maria de Lourdes do R. Xavier, 

SUPLENTE: Não houve indicação; 

IV - representando a Igreja Católica: 

e) TITULAR: Antônio José Souza Aguiar, 

SUPLENTE: Renata Brito da Silva; 
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UNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome enr. - ar de 
FIORESE & FIORESE LTDA -. ME, com sede e endereço na avenida Marechal Cândido 
Rondon, n° 474, sala 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP - 78.540- 
000, estado de Mato Grosso, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do 
estado do Rio Grande do Sul sob o n° 43204617681, em sessão de 13 de Março de 
2001, primeira alteração contratual registrada na Junta Comercial do estado do Rio 
Grande do Sul sob n° 2084978, em data de 16 de Outubro de 2001, segunda alteração 
contratual registra na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul sob n° 2318503, 
em data de 03 de Dezembro de 2003 e terceira alteração contratual registrada na Junta 
comercial do estado do Rio Grande do Sul sob n° 2478447, em data de 19 de Agosto de 
2004 e conseqüentemente registrada na JUCEMAT - Junta Comercial do estado de Mato 
Grosso sob NIRE n°51.200.918.046 em data de 11 de Novembro de 2004, pela alteração 
de endereço, e quarta alteração contratual registra na JUCEMAT - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob n° 20070748268 em data de 19 de outubro de 2007, inscrita 
no CNPJ- MF sob n° 04.340.102/0001-07, os quais de pleno geral acordo, resolvem 
alterar, seu contrato primitivo, e conseqüentemente a 
alteração contratual, conforme as cláusulas a seguir: 	 / 	

O 	 como 

- 	 ÁjJf 
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CLAUSULA PRIMEIRA:  
Em conseqüência da presente alteração o ramo de atividadè7 
Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação d forni 
diante passa a ser: 
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FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

C N P J - 04.340.102/0001-07 
NIRE: 51.200.918.046 1 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

FABIANA FACCHI FIORESE, brasileira, maior, natural de Ronda Alta estado do Rio 
Grande do Sul, onde nasceu aos 08 dias do mês de junho de 1975, casada sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, filha de Leonir Caetano Facchi e de Alderi 
Facchi, portadora do CPF sob N° 706836.540-04 e carteira de identidade sob N° 
4063390811, expedida peia secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do 
Sul, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, no 1474, apartamento 
01, Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso. 

JOVANI FIORESE, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Nonoai, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, portador 
do CPF sob r° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob no 1069132411, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1474, apartamento 01, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, -CEP  78.540-000, estado de Mato  

Ave Gaspar Dutra, n895 . Cláudia - MT - CEP- 78.540-000 - Centro Fo (66) 3546-1217/160 



CLÁUSULA 	SEGUNDA: 
Em conseqüência da present& Itefàçã 	orrtratuaia empresa ora situada na 
avenida Marechal Cândido Rondon, no 474, sala 01, bairro Centro, cidade e 
município de Cláudia, CEP 78.540-000, estado de Mato Grosso, passará a ter a 
seguinte redação do novo endereço: avenida Marechal Cândido Rondon, n° 
1474, sala 01, bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-000, 
estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Ingressa pelo presente instrumento, na sociedade o novo sócio: JOVANI 
FIORESE, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Nonoai, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, 
portador do CPF sob n° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob n° 
1069132411, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio 
Grande do Sul, residente e domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 
1474, apartamento 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-
000, estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA QUARTA:  
Retira-se da sociedade o sócio Sérgio Antonio Lago, por livre e espontânea 
vontade, cedendo e transferindo em sua totalidade suas quotas integralmente, 
dando plena geral e rasa quitação, da cessão e transferência de suas quotas do 
capital social para o sócio ingressante: JOVANI FIORESE, o total de 15.000 
(quinze mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, equivalente ao 
valor total de R$- 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA:  
O sócio Sergio Antonio Lago, concede ao sócio ingressante JOVANI FIORESE, 
plena, geral e rasa quitação, da transferência das suas quotas ora efetuadas, 
declarando conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, assumindo 
inteira responsabilidade sobre o ativo e o passivo da empresa, na forma da lei. 

CLÁUSULA SEXTA:  
O Capital social, subscrito e realizado em moeda corrente nacional, na forma 
prevista, na importância de R$- 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 
(trinta mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, após a alteração 
havida no quadro societário da empresa, fica assim distribuído entre o novo sócio 
ingressante e a sócia remanescente: 

a) FABIANA FACCHI FIORESE, com 15.000 (quinze mil) quotas, totalizando o 
valor de R$-15.000,00 (quinze mil reais). 

b) JOVANI FIORESE, com 15.000 (quinze mil) quotas, totali 
15.000,00 (quinze mil reais). 	 1 Fis 

Parágrafo Único - Demonstrativo da distribuição do Capital entre oksôcios: 
o 
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Testemunhas: 

Amo Linke 
CRC-MT-1954 - CEI-MT 546 
Av. Gaspar Dutra 895 - Centro 
Cláudia - Mato Grosso 

Petenão 
47034- SJ-MT 

loriano 	oto N° 1091 
tó Grosso 

Déb 

R 
CIa 

t~vi 	ccJ24 'Jè 
Fabiana Facchi Fiorese 
Sócia Administradora 

Jc5iani Fiorese' 
Sócio administrador 
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JOAO GILBERTO CALV ° 

Ave Gaspar Dutra, n°895 - Cláudia - MT - CEP- 78.540-000 - Cno Fone: (66) 3546-1217/160 
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a) 47.71-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticós,com manipulação de 
formulas. 

b) 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
formulas. 

c) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do contrato social e 
posteriores alterações que não colidirem com as disposições do-prèsente instrumento de 
alteração contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Fica eleito o foro da comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam juntamente 
com duas testemunhas, digitado em 03 (três) vias de igual teor e forma para cumpri-lo 
bem fielmente em todos os seus termos. 

Município de C 	'.- em 04 de Novembro de 2010. 
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CONTITO SOÇL  1  

Fabiana Facchi, brasileira, solteira, maior, Farmacêutica inscrita no 
CRF sob n° 1-0-1751, portadora da carteira de 
Identidade n° 4063390811, expedida pela SSPIRS e 
do CPF n° 706.836.540-04, residente e domicihdada 
na rua Juvêncio Rodrigues, 450 na cidade de Ronda 
Alta RS. 

• Sérgio Antônio Lago, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
Carteira de Identidade n° 4017267131 SSP/RS, e do 
CPF n° 354.810.720-68 residente e domiciliado na Rua 

a 

	

	 Dr. Mário Totta, 2783, na cidade de Porto Alegre - RS, 
tem entre si, justo e combinado a constituição de urna 
Sociedade por Cotas de Responsabilidade limitada, 
que se regerá pelas seguintes Cláusulas: 

a 

DENOMINAÇÃO SOCIAL. 

- Cláusula Primeira. 	A Sociedade atuará sob a denominação de 
LAGO e FACCHI FARMÁCIA LTDA, com estrutura jurídica da Sociedade por 
Quotas de Responsabilidade Limitada, regendo-se por este instrumento e pelas 
disposições legais aplicáveis, e, no-que for omisso, na forma da LEI 3.708 de 
janeiro de 1919, com sede à Rua Presidente Vargas 1349, sala 2- Centro- Ronda 
Alta RS. 

Parágrafo primeiro: Fica no entanto, desde já eleito o Foro de Ronda 
Alta— RS, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se qualquer 
outro por mais especial que seja: 

Parágrafo segundo: A Empresa atuará com o nome Fantasia de 
LAFARMA 

OBJETIVO: 

- Cláusula Segunda. O objetivo da Sociedade será o de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPATICOS, 
HOMEOPÁTICOS, ARTiGOS DE PERFUMARIA, COSMÉTICOS E DE 
HIGIENE PESSOAL E FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO, com prazo de 
duração por tempo indeterminado; 
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- 
- Cláusula Terceira. A sciedadê ii,ïãiúrã suas atividades na data da 

assinatura do presente instrumento e será por prazo indeterminado; 

DO CAPITAL SOCIAL. 

- Cláusula Quarta. O capital social é de R$ 1.000,00 ( hum mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado no ato da assinatura do presente instrumento 
em moeda corrente nacional dividido em quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( 
Hum Real) cada quota conforme segue: 

1). Fabiana Facchi, com R$ 500,00 ( quinhentos reais) divididos por 
quotas no valor nomina! de R$ 1  00 ( Hum real) cada quota, perfazendo um total 
de 500 ( quinhentas) quotas totalmente integralizado; 

2) Sérgio Antônio Lago, com R$ 500,00 ( quinhentos reais) divididos em 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real) cada quota, perfazendo um total 
de 500 (quinhentas) quotas totalmente integralizado; 

DA RESPONSABILIDADE: 

- Cláusula Quinta. A responsabilidade dos sócios quotistas é limitada a 
importância total do Capital Social. 

ADMINISTRAÇÃO: 

- Cláusula Sexta. A gerência, administração e representação da 
sociedade será exercida pela sócia Fabiana no preâmbulo do presente 
instrumento devidamente qualificado que assinarão em comum acordo conforme 
vai por fim assinado podendo no entanto, nomear procurador (es) 'ad negocia" e 
"ad Judicia" os quais terão poderes para: 

a) representar a sociedade ativa e passivamente em todos os atos 
jurídicos, judiciais e extra- judiciais e praticar todos os atos que se 
relacionem com o funcionamento regular da sociedade; 

b) transigir, desistir, acordar, renunciar e celebrar compromissos; 
C) contrair empréstimos, contratar financiamentos e assumir quaisquer 

obrigações oferecendo como garantia bens imóveis do ativo fixo ou 
circulante da sociedade em penhor mercantil ou industríal, assim como 
em alienação fiduciária; 

11 
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d) adquirir e alienar bens imóveis da sociedade, assim com hipotecá-los ou 
de qualquer forma gravá-los e otierá.IÕs - 

e) contrair quaisquer obrigações. 4° pa prcÍ 1os atos previsto nas 
letras "c" e "cl" da presente cláusula, é necessária a assinatura dos 
sécios. 20  para as demais atribuições contidas nesta cláusula os sócios 
deverão agir sempre em conjunto de sociedade, mandatários ou 
procuradores, os quais poderão praticar os atos e operações 
autorizados pelo mandato. 

Parágrafo Primeiro - A denominação social poderá ser utilizada em 
negócios concernentes ao objetivo social, senda vedado o emprego em favores e 
abonos em geral, estranhos aos objetivos da sociedade. 

DO PRO-LABORE. 

- Cláusula Sétima. Aos quotistas no efetivo exercício das funções de 
cargos na sociedade, caberá uma retirada ou crédito mensal a título de pro 
labore, a ser fixado posteriormente, respeitando os limités estabelecidos na 
legislação vigente. 

DOS IMPEDIMENTOS 

- Cláusula oitava. É vedado a delegação e uso da denominação social 
para a concessão de avais e/ou prática de qualquer ato estranho aos objetivos da 
sociedade. 

A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele 
caberá aos quotistas sócios gerentes, que assinarão pela sociedade. 

EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇOS, DAS RESERVAS, LUCROS OU PREJUÍZOS 

- Cláusula Nona. Anualmente em 31 de Dezembro de cada ano, será 
levantado um Balanço Geral, quando os lucros ou prejuízos advindos, serão 
partilhados em partes diretamente proporcionais as quotas sociais, ou ainda de 
outras forma permanecerão em uma conta de Reservas da Contabilidade para 
posterior destinação ou amortização. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Décima - Em caso de dissolução da sociedade, cada sócio 
receberá parte do Patrimônio Líquido na proporção de suas quotas sociais 
subscritas e integralizadas até a data do evento "dissolução", tudo de acordo com 
Balanço de Encerramento de Atividades- 

Fís 	 

Rub 
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Entre os sócios as quotas são livremente transferidas. A transferência para 
terceiros depender do consen1me41to eprsso dqs demais quotistas que 
representarem a maioria do Capital SDctel, j~  ~o em alteração contratual 

Fica assegurado aos quotistas o direito de preferência na aquisição das 
quotas a venda. O quotista que desejar vender no todo ou em parte suas quotas 
deverá comunicar por escrito á sociedade. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias da comunicação e não tendo nenhum quotista manifestado o desejo de 
adquiri-ias poderão as quotas serem vendidas ou transferidas a terceiros. 

Ao sócio que se retira fica assegurado o reembolso de suas quotas pelo 
valor nominal e mais parte proporcional que lhe couber nos lucros acumulados e 
demais valores partilháveis calculados com base no último Balanço Geral. Por 
decisão da maioria, o pagamento que lhe for devido poderá ser efetuado em 
parcelas mensais com ou sem juros. 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que 
implica em dissolução da sociedade permitirão ao(s) sócio (s) remanescente (s) 
admitir ( em  ) sócio  ( s) para continuidade da empresa na forma abaixo: 

Parágrafo Primeiro - Os herdeiros poderão ingressar na sociedade. 

Parágrafo Segundo- Não havendo interesse dos herdeiros fazerem parte da 
sociedade os quotistas com a maioria do Capital Social, permitirão o ingresso de 
novos sócios com a aquisição parcial ou total das quotas do sócio falecido, 
interditado, desde que os sócios remanescentes não queiram adquiri-las. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI 

Cláusula Décima Primeira- 

A representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, caberá aos quotistas gerentes conforme a cláusula sexta e seus parágrafo. 

Os sócios quotistas retro qualificados declaram por esta e na melhor forma 
de direito, que não estão respondendo a processos e nem foram definitivamente 
condenados, de natureza criminal ou vinculados a qual qualquer processo 
falimentar, que os inibam ao exercício do comércio em toda sua plenitude. 
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Porto Alegre, 31 janeiro de 2001. 

Fabi- Facchj 

r11  Testem urha -: 

nioago 
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Os sócios poderão por simples maioria do Capital Social, tomar quaisquer 
deliberações sociais, inclusive dlt'rr m-dffir -ou -réformar disposições do 
Contrato Social e suas atterações- quardo eis hôL.Afcr' 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas no presente 
instrumento de Contrato Social serão supridas ou resolvidas com base no 
Decreto n.°  3.708 de 10 de janeiro de 1919 e/ou em outras disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do Território Brasileiro ou 
fora dele observadas as prescrições legais quando for de interesse da mesma. 

E por se acharem justo e contratados assinam o presente instrumento em 
três ( 3) vias de igual teor o qual lido na presença de duas testemunhas no final 
assinadas foi achado conforme e o ratificam e se obrigam por si e por seus 
herdeiros legítimos ou sucessores a bem e fielmente cumpri-lo. 

Em firmeza assinam, o farão arquivar na MM. Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul, para que produza os efeitos legais. 

Nome:DÂ 	PI0"1IN 	 • 	N0 GERM BE 
Cl- SSP/ 	0i1971493 	 Cl-'SíP/RIL'oNÀ'rL 
CIC/MF 12 6840150-15 	 CICÍMF 	ofc ALFTÊNTO 

011069138855 
CIO 77.3.032.370-20 

Advogado: Frederico Azambuja Patino Cruzatti 
Cl; 4042961633 
CiC/ MF:557746109/00 
OAB/RS:30.300 
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vénida MarechàI Candido Rordon, n 

Centro.- 

CN'PJ: 04340.102/0001-07 sorição E .stad ual 13.279.574- 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 025/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) 	Fabiana 	Facchi 	Fiorese, 	portador(a) 	do 	RG 
n.°  4063390811 e do CPF n.° 706.836.540-04, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n° 025/2015 -Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa FIORESE & FIORESE LTDA -ME, bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 22 de Maio de 2015. 

õcil 	jjp 
FIORESE & FIORESE LTDA ME 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

Florese & Fiorese Ltdo 
Febana Facch  Fiorese 

Sóaa 
4.340.1 02/0001 -07  

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

Av. Mal. Cândido Rondon, 1474 - Sala 1- Cenb'o 

CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	- 	MT 



FIORESE &F!ORESE LTDAME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n°  1 

Centro - Cláudia -,W9,'  Grosso 
Fone (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.10210001-07'é Inscrição Estadual 1  .279.574- 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social da licitante: FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

CNPJ/MF: 	04.340.102/0001-07 

Inscrição Estadual: 13.279.574-4 

Endereço completo: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1474 

Telefone / Fax para contato : 3546-2625 

Conta Corrente: 7413-6 Agência: 1924 Banco: BRADESCO 

E-mail: farmácia.lafarma@gmail.com  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 025/2015 —Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para 
fornecimento dos materiais, conforme segue: OBJETO: Registro de Preços para Futura e 
Eventual aquisição de medicamentos manipulados a serem utilizados pela secretaria municipal 
de saúde de Cláudia - MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência em anexo. 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGE 

M 

QTD VALOR 

UNITARI 

O 

MARCA VL.TOTAL 

1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG 500 R$ 3,44 FIORESE  R$ 1.720,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MG 3.000 R$ 0,47 FIORESE  R$ 1.410,00 
3 AMITRIPTILINA 25 MG 2.000 R$ 0,69 FIORESE  R$ 1.380,00 
4 AMITRIPTILINA/CICLOBEN 

ZAPRINA 
20/5MG 600 R$ 0,63 FIORESE  R$ 378,00 

5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/10MG 600 R$ 0,8 FIORESE R$ 480,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 R$ 0,53 FIORESE  R$ 159,00 
7 ATENOLOL 25 MG 500 R$ 0,41 FIORESE  R$ 205,00 
8 ATENOLOL 50 MC 550 R$ 0,44 FIORESE  R$ 242,00 - 

0 
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9 ATENOLOL/HIDROCLOROT 
JAZIDA 

50/12 
MG 

1.000 R$ 0,47 FIORESE  R$ 470,00 

10 BROMAZEPAM 3 MG 4.000 R$ 0,48 FIORESE  R$ 1.920,00 
11 BROMAZEPAM 6 MG 500 R$ 0,84 FIORESE  R$ 420,00 
12 CARBONATO DE CALCIO 500MG 5.000 R$ 0,38 FIORESE  R$1.900,00 
13 CARBONATO DE CALCIO + 

VITD3 
500 
MG/200 
Ul 

5.000 R$ 0,50 FIORESE  R$ 2.500,00 

14 CARBONATO DE LITIO 300MG 700 R$ 0,36 FIORESE  R$ 252,00 
15 CETOCONAZOL 100MG 2.000 R$ 0,59 FIORESE  R$1.180,00 
16 CETOCONAZOL 200MG 2.000 R$ 0,93 FIORESE  R$ 1.860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 R$ 0,64 FIORESE  R$ 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 R$ 0,45 FIORESE R$ 405,00 
19 CILOSTAZOL 100MG 750 R$ 1,13 FIORESE  R$ 847,50 
20 CILOSTAZOL 50MG 750 R$ 0,84 FIORESE R$ 630,00 
21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 R$ 1,25 FIORESE R$ 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MG 250 R$ 0,69 FIORESE R$ 172,50 

23 CITALOPRAM 20 MG 200 R$ 0,94 FIORESE  R$ 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 R$ 0,51 FIORESE R$ 459,00 
25 CLOROQU1NA DIFOSFATO 250MG 500 R$ 0,78 FIORESE R$ 390,00 
26 CODEINA/DICLOF.SÓDICO 50/50M 

G 
700 R$ 2,99 FIORESE R$ 2.093,00 

27 CODEINA/PARACETAMOL 30/500 
MG 

1.200 R$ 2,22 FIORESE R$ 2.664,00 

28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500 
MG 

1.200 R$ 1,10 FIORESE R$ 1.320,00 

29 CONDROITINA/GLUCOSAM 
INA 

SACHE 3.000 R$ 3,49 FIORESE R$ 10.470,00 

30 CREME DE CETOCONAZOL 30 
G/8% 

12 R$ 
21,14 

FIORESE R$253,68 

31 CREME DE SULFADIAZINA 60 
G/1% 

12 R$ 
21,30 

FIORESE R$255,60 

32 DIACEREINA 50 MG 2.000 R$ 1,41 FIORESE R$2.820,00 
33 DIOSMINA/HESPERIDINA 450/50 

MG 
2.000 R$ 1,20 FIORESE R$2.400,00 

34 DOXAZOS1NA 2 MG 500 R$ 0,6 FIORESE R$300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MG 500 R$ 0,72 FIORESE R$ 360,00 
36 DULOXETINA 30 MG 1.000 R$ 2,80 FIORESE R$ 2.800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 R$ 2,22 FIORESE R$1.776,00 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 R$ 1,47 FIORESE R$ 1.176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 R$ 1,76 R$ 1.408,00 
40 ESTROGENOS 

CONJUGADOS CREME 
30GR + 
APLIC 

10 R$ 
29,25 

FIORESE R$ 292,50 

41 
42 ESTROGENOS 

CONJUGADOS 
0,625 
MG 

3.000 R$ 0,85 FIORESE R$2.550,00 

43 FINASTERIDA 5MG 300 R$ 1,45 FIORESE R$ 435,00 / 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 1OML 12 R$30 FIORESE R$ 360,0 



45 FLUCONAZOL I50MG 150 R$ 6,5 FIORESE R$975,00 
46 FLUORETO DE SODIO 1  20 R$34 FIORESE R$680,00 
47 FLUOXET[NA SUSPENSÃO 150ML 30 R$ 55,5 FIORESE  R$1.665,00 
48 FLUOXETINA 20MG 6.000 R$ 0,75 FIORESE  R$4.500,00 
49 FPS 30 GEL/CREME 100GR 100 R$ 

41,00 
FIORESE R$4.100,00 

50 FUROSEMIDA 40MG 200 R$ 0,40 FIORESE  R$ 80,00 
51 GINKO BILOBA 120MG 1.500 R$ 0,8 FIORESE R$1.200,00 
52 GINGKO BILOBA 80MG 2.000 R$ 0,72 FIORESE  R$1.440,00 
53 GLIMEPIRIDA/METFORM1N 

A 
2/1000 
MG 

2.000 R$ 0,94 FIORESE  R$1.880,00 

54 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 600 R$ 0,37 FIORESE  R$ 222,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 600 R$ 0,40 FIORESE  R$240,00 
56 HIDROXICLOROQUINA 400MG 200 R$ 1,73 FIORESE  R$346,00 / 
57 ISOFLAVONA 100MG 2.000 R$ 0,91 FIORESE  R$1.820,00 
58 ISOFLAVONA 200MG 2.000 R$ 1,31 FIORESE  R$ 2.620,00 
59 LANSOPRAZOL 30MG 250 R$ 1,12 FIORESE R$280,00 
60 LOSARTAM POTÁSSICO 25MG 1500 R$ 0,47 FIORESE  R$705,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50MG 5.000 R$ 0,61 FIORESE  R$3.050,00 / 
62 LOSARTAM 

POTÁSSICO/HCTZDA 
25/12,5 
MG 

1.000 R$ 0,59 FIORESE  R$590,00 

63 LOSARTAM 
POTÁSSICOIHCTZDA 

50/12,5 
MG 

1.000 
O 

R$ 0,75 FIORESE  R$7.500,00 

64 MULOXICAM 15MG 200 R$ 0,84 FIORESE  R$168,00 
65 METFORMINA 1G 2.000 R$ 0,54 FIORESE  R$1.080,00 - 
66 MIRTAZAPINA 5 MG 2.000 R$ 0,89 FIORESE  R$1.780,00 
67 NORTRIPTIL1NA 50 MG 1.500 R$ 0,67 FIORESE  R$1.005,00 
68 OLEO EFADERMA 20 R$ 

30,00 
FIORESE R$600,00 

69 OMEPRAZOL 1OMG 1.000 R$ 0,58 FIORESE  R$580,00 
70 OMEPRAZOL 20MG 6.000 R$ 0,72 FIORESE  R$4.320,00 
71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 R$ 0,90 FIORESE  R$540,00 
72 PAPAINA A 2% 20 R$ 

27,50 
FIORESE R$550,00 

73 PAROXETINA 1OMG 300 R$ 0,81 FIORESE  R$243,00 
74 PAROXETINA 15MG 700 R$ 0,93 FIORESE  R$651,00 
75 PAROXETINA 20MG 2.000 R$ 1,22 FIORESE  R$2.440,00 - 
76 P1NUS PINASTER 50MG 2.000 R$ 0,81 FIORESE  R$1.620,00 
77 PIROXICAM 15MG 200 R$ 0,59 FIORESE  R$118,00 
78 PIROXICAM/CICLOBENZAP 

RINA/OMEPRA 
5/15/20 
MG 

500 R$ 1,24 FIORESE R$620,00 

79 POLIVITAMINAS 	E 
MINERAIS 

2.000 R$ 0,64 FIORESE R$1.280,00 

80 RAMIPRIL 10 MO 150 R$ 1,08 FIORESE  R$162,00 
81 RAMIPRIL 05MG 150 R$ 0,7 FIORESE R$105,00 - 
82 RANITIDINA 150MG 200 R$ 0,67 FIORESE  R$134,00 - 
83 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 R$ 0,52 FIORESE  R$130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 R$ 0,75 FIORESE  R$150,00 



iee & FIoree Ltda 
Fab.ana Facci Fiorese 

Sócia 

86 RISPERIDONA 2 MG 200 R$ 0,87 FIORESE  R$174,00 
87 RISPERIDONA 3MG 200 R$ 0,98 FIORESE  R$196,00 / 
88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 R$ 1,02 FIORESE  R$612,00 
89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 R$ 1,58 FIORESE  R$948,00 
90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 R$ 5,30 FIORESE  R$3.180,00 
91 SERTRALINA 25MG 2.000 R$ 0,71 FIORESE  R$1.420,00 
92 SERTRALINA 50 MG 3.000 R$ 1,12 FIORESE  R$3.360,00 
93 S1NVASTAT1NA 10 MG 5.000 R$ 0,59 FIORESE  R$2.950,00 
94 S1NVASTATINA 40MG 3.000 R$ 0,79 FIORESE  R$2.370,00 
95 TANSULOSINA 0,4MG 2.000 R$ 0,92 FIORESE  R$1.840,00 
96 TENOXICAM 20MG 500 R$ 0,91 FIORESE  R$455,00 
97 TIBOLONA 1,25MG 500 R$ 0,85 FIORESE  R$425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 R$ 1,01 FIORESE R$505,00 
99 TRAMADOL/PARACETAMO 

L 
30/50M 
G 

3.000 R$ 1,46 FIORESE 11$4.380,00 

100 VALSARTAMIANLODIPINA 320/10 
MG 

700 R$ 2,68 FIORESE  11$1.876,00 

101 VENLAFAXINA 75MG 3.000 R$ 4,27 FIORESE  R$12.8 10,00 
102 VITEX (AGNUS CASTUS) 200MG 3.000 R$ 1,18 FIORESE R$3.540,00 

TOTAL R$147.049,78 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$147.049,78 (CENTO E QUARENTA E SETE 
MIL E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA DIAS) 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 27 de Maio de 2015. 

FIORESE & FIORESE LTDA ME 
FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

O4.340.1 02/0001 -fl 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

Av. Mas. Cândido Rondon, 1474 - Sala 1- Centro 

CEP 78.540-000 
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Fabiana Facchi, brasileira, solteira, maior, Farmacêutica inscrita no 
CRF sob n° 1-0-1751, portadora da carteira de 
Identidade n° 4063390811, expedida pela SSPIRS e 
do CPF n° 706.836.540-04, residente e domicilidada 
na rua Juvêncio Rodrigues, 450 na cidade de Ronda 
Alta RS. 

Sérgio Antônio Lago, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
Carteira de Identidade n° 4017267131 SSPfRS, e do 
CPF n°354.810.720-68 residente e domiciliado na Rua 
Dr. Mário Totta, 2783, na cidade de Porto Alegre - RS, 
tem entre si, justo e combinado a constituição de uma 
Sociedade por Cotas de Responsabilidade limitada, 
que se regerá pelas seguintes Cláusulas: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL. 

- Cláusula Primeira. 	A Sociedade atuará sob a denominação de 
LAGO e FACCI-31 FARMÁCIA LTDA, com estrutura jurídica da Sociedade por 
Quotas de Responsabilidade Limitada, regendo-se por este instrumento e pelas 
disposições legais aplicáveis, e, no que for omisso, na forma da LEI 3.708 de 
janeiro de 1919, com sede à Rua Presidente Vargas 1349, sala 2- Centro- Ronda 
Alta RS. 

Parágrafo primeiro: Fica no entanto, desde já eleito o Foro de Ronda 
Alta— RS, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se qualquer 
outro por mais especial que seja: 

Parágrafo segundo: A Empresa atuará com o nome Fantasia de 
LAFARMA 

OBJETIVO: 

- Cláusula Segunda. O objetivo da Sociedade será o de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPÁTICOS, 
HOMEOPÁTICOS, ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMÉTICOS E DE 
HIGIENE PESSOAL E FARMÁCIA DE MAN4IPULAÇÀO, com prazo de 
duração por tempo indeterminado; 



- Cláusula Terceira. A sociedadè iiïãrá suas atividades na data da 
assinatura do presente instrumento e será por prazo indeterminado; 

DO CAPITAL SOCIAL. 

- Cláusula Quarta. O capital social é de R$ 1.000,00 ( hum mil reais) 
totalmente. subscrito e integralizado no ato da assinatura do presente instrumento 
em moeda corrente nacional dividido em quotas no valor nomina' de R$ 100 ( 
Hum Real) cada quota conforme segue: 

1 ) Fabiana Facchi, com R$ 500,00 ( quinhentos reais) divididos por 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real) cada quota, perfazendo um total 
de 500 ( quinhentas) quotas totalmente integralizado; 

2) Sérgio Antônio Lago, com R$ 500,00 ( quinhentos reais) divididos em 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real) cada quota, perfazendo um total 
de 500 ( quinhentas) quotas totalmente integralizado; 

DA RESPONSABILIDADE 

- Cláusula Quinta. A responsabilidade dos sócios quotistas é limitada a 
importância total do Capital Social. 

ADMINISTRAÇÃO: 

- Cláusula Sexta. A gerência, administração e representação da 
sociedade será exercida pela sócia Fabiana no preâmbulo do presente 
instrumento devidamente qualificado que assinarão em comum acordo conforme 
vai por fim assinado podendo no entanto, nomear procurador (es) 'ad negocia" e 
"ad Judicia» os quais terão poderes para: 

a) representar a sociedade ativa e passivamente m todos os atos 
jurídicos, judiciais e extra- judiciais e praticar todos os atos que se 
relacionem com o funcionamento regular da sociedade; 

b) transigir, desistir, acordar, renunciar e celebrar compromissos; 
c) contrair empréstimos, contratar financiamentos e assumir quaisquer 

obrigações oferecendo como garantia bens imóveis do ativo fixo ou 
circulante da sociedade em penhor mercantil ou industrial, assim como 
em alienação fiduciária; 



d) adquirir e alienar bens imóveis da sociedade, assim com hipotecá-los ou 
de qualquer forma gravá-los e ie4ØS 

e) contrair quaisquer obrigações i° - pa e  lric  dos atos previsto nas 

letras "c" e "d" da presente cláusúla, e nècesSária a assinatura dos 
sécios. 20  para as demais atribuições contidas nesta cláusula os sécios 
deverão agir sempre em conjunto de sociedade, mandatários ou 
procuradores, os quais poderão praticar os atos e operações 

autorizados pelo mandato. 

Parágrafo Primeiro - A denominação social poderá ser utilizada em 
negócios concernentes ao objetivo social, sendo vedado o emprego em favores e 
abonos em geral, estranhos aos objetivos da sociedade. 

DO PRO-LABORE. 

- Cláusula Sétima. Aos quotistas no efetivo exercício das funções de 
cargos na sociedade, caberá uma retirada ou crédito mensal a título de pro 
labore, a ser fixado posteriormente, respeitando os limites estabelecidos na 
legislação vigente. 

DOS IMPEDIMENTOS 

- Cláusula oitava. É vedado a delegação e uso da denominação social 
para a concessão de avais e/ou prática de qualquer ato estranho aos objetivos da 
sociedade. 

A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele 
caberá aos quotistas sócios gerentes, que assinarão pela sociedade. 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, DAS RESERVAS, LUCROS OU PREJUÍZOS 

- Cláusula Nona. Anualmente em 31 de Dezembro de cada ano, será 
levantado um Balanço Geral, quando os lucros ou prejuízos advindos, serão 
partilhados em partes diretamente proporcionais as quotas sociais, ou ainda de 
outras forma permanecerão em uma conta de Reservas da Contabilidade para 
posterior destinação ou amortização. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Décima - Em caso de dissolução da sociedade, cada sócio 
receberá parte do Patrimônio Líquido na proporção de suas quotas sociais 
subscritas e integralizadas até a data do evento 'dissolução", tudo de acordo com 
Balanço de Encerramento de Atividades. 



1 
1 

Entre os sócios as quotas são livremente transferidas. A transferência para 
terceiros depender do consenim&ib expresso- -dQgr -demais quotistas que 
representarem a maioria do Capiat Soetel, jonTaizaFdo m alteração contratual 

Fica assegurado aos quotistas o direito de preferência na aquisição das 
quotas a venda. O quotista que desejar vender no todo ou em parte suas quotas 
deverá comunicar por escrito á sociedade. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias da comunicação e não tendo nenhum quotista manifestado o desejo de 
adquiri-las poderão as quotas serem vendidas ou transferidas a terceiros. 

Ao sócio que se retira fica assegurado o reembolso de suas quotas pelo 
va'or nominal e mais parte proporcional que lhe couber nos lucros acumulados e 
demais valores partilháveis- calculados com base rio último Balanço Geral. Por 
decisão da maioria, P pagamento que lhe for devido poderá ser efetuado em 
parcelas mensais corii ou sem juros. 

O falecimento,i  a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que 
implica em dissolução da sociedade permitirão ao(s) sócio (s) remanescente (s) 
admitir ( em  ) sócio  ( s) para continuidade da empresa na forma abaixo: 

Parágrafo Primeiro - Os herdeiros poderão ingressar na sociedade. 

Parágrafo Segundo- Não havendo interesse dos herdeiros fazerem parte da 
sociedade os quotistas com a maioria do Capital Social, permitirão o ingresso de 
novos sócios com a aquisição parcial ou total das quotas do sócio falecido, 
interditado, desde que os sócios remanescentes não queiram adquiri-Ias. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI 

Cláusula Décima Primeira- 

A representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, caberá aos quotistas gerentes conforme a cláusula sexta e seus parágrafo. 

Os sócios quotistas retro qualificados declaram por esta e na melhor forma 
de direito, que não estão respondendo a processos e nem foram definitivamente 
condenados, de natureza criminal ou vinculados a qual qualquer processo 
falimentar, que os inibam ao exercício do comércio em toda sua plenitude. 



Porto Alegre, 31 janeiro de 2001. 
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Os sócios poderão por simples maioria do Capital Social, tomar quaisquer 
deliberações sociais, inclusive ãitrr: nçJlfir -ou 	furmar disposições do 

Contrato Social e suas alterações 4ur49 às hôuvr: 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas no presente 

instrumento de Contrato Social serão supridas ou resolvidas com base no 

Decreto n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e/ou em outras disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do Território Brasileiro ou 
fora dele observadas as prescrições legais quando for de interesse da mesma. 

E por se acharem justo e contratados assinam o presente instrumento em 
três ( 3) vias de igual teor o qual lido na presença de duas testemunhas no final 
assinadas foi 'achado conforme e o ratificam e se obrigam por si e por seus 
herdeiros legítimos ou sucessores a bem e fielmente cumpri-lo. 

Em firmeza assinam, o farão arquivar na MM. Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul, para que produza os efeitos legais. 

4 4 

Fabia Facchi 

Nome:DÂ PI0ri IN 
Cl- SSP/ 	*11971493 	 Cl-SP/R 
CIC1MF12 6L840150-15 	 CIC/MF 

C11069138855 

CIO 773.032 .370-20 

Advogado: Frederico Azambuja Patino Cruzatti 
Cl; 4042961633 
C1C/ MF:557746109/00 
OAB/RS:30.300 



JOVANI FIORESE, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Nonoai, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, portador 
do CPF sob n° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob n° 1069132411, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1474, apartamento 01, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-000, estado de Mato Grosso. 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de 
FIORESE & FIORESE LTDA - ME, com sede e endereço na avenida Marechal Cândido 
Rondon, n° 474, sala 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP - 78.540-
000, estado de Mato Grosso, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do 
estado do Rio Grande do Sul sob o n° 43204617681, em sessão de 13 de Março de 
2001, primeira alteração contratual registrada na Junta Comercial do estado do Rio 
Grande do Sul sob n° 2084978, em data de 16 de Outubro de 2001, segunda alteração 
contratual registra na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul sob n° 2318503, 
em data de 03 de Dezembro de 2003 e terceira alteração contratual registrada na Junta 
comercial do estado do Rio Grande do Sul sob n° 2478447, em data de 19 de Agosto de 
2004 e conseqüentemente registrada na JUCEMAT - Junta Comercial do estado de Mato 
Grosso sob N!RE n°51.200.918.046 em data de 11 de Novembro de 2004, pela alteração 
de endereço, e quarta alteração contratual registra na JUCEMAT - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob n° 20070748268 em data de 19 de outubro de 2007, inscrita 
no CNPJ- MF sob n° 04.340.10210001-07, os quais de pleno geral acordo, resolvem 
alterar, seu contrato primitivo, e conseqüentemere a primeira, segunda, terceira e quarta 
alteração contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 	PRIMEIRA: 
Em conseqüência da presente alteração o ramo de atividade da empresa que Ç rites era 
Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas, de ora em 
diante passa a ser: 

1,s 	 
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FIORESE & FIORESE LTDA -  ME 

C N P J - 04.340.10210001-07 
NIRE: 51.200.918.046.'- " -.-",- ,  

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

FABIANA FACCHI FIORESE, brasileira, maior, natural de Ronda Alta estado do Rio 
Grande do Sul, onde nasceu aos 08 dias do mês de junho de 1975, casada sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, filha de Leonir Caetano Facchi e de Alderi 
Facchi, portadora do CPF sob N° 706.836.540-04 e carteira de identidade sob N° 
4063390811, expedida pela secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do 
Sul, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1474, apartamento 
01, Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso. 

Ave Gaspar Dutra, n°895 - Cláudia - MT , CEP- 78.54j)-000 - Centro Fone: (.) 3546-1217/1606 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 	 - 
Em conseqüência da present& Ite çã 	6rrtratuai a: empresa ora situada na 
avenida Marechal Cândido Rondon, n° 474, sala 01, bairro-Centro, cidade e 
município de Cláudia, CEP 78.540-000, estado de Mato Grosso, passará a ter a 
seguinte redação do novo endereço: avenida Marechal Cândido Rondon, n° 
1474, sala 01, bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-000, 
estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Ingressa pelo presente instrumento, na sociedade o novo sócio: JOVANI 
FIORESE, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Nonoài, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, 
portador do CPF sob n° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob n° 
1069132411, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio 
Grande do Sul, residente e domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, no 
1474, apartamento 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-
000, estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Retira-se da sociedade o sócio Sérgio Antonio Lago, por livre e espontânea 
vontade, cedendo e transferindo em sua totalidade suas quotas integralmente, 
dando plena geral e rasa quitação, da cessão e transferência de suas quotas do 
capital social para o sócio ingressante: JOVANI FIORESE, o total de 15.000 
(quinze mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, equivalente ao 
valor total de R$- 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA:  
O sócio Sergio Antonio Lago, concede ao sócio ingressante JOVANI FIORESE, 
plena, geral e rasa quitação, da transferência das suas quotas ora efetuadas, 
declarando conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, assumindo 
inteira responsabilidade sobre o ativo e o passivo da empresa, na forma da lei. 

CLÁUSULA SEXTA:  
O Capital social, subscrito e realizado em moeda corrente nacional, na forma 
prevista, na importância de R$- 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 
(trinta mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, após a alteração 
havida no quadro societário da empresa, fica assim distribuído entre o novo sócio 
ingressante e a sócia remanescente: 

a) FABIANA FACCHI FIORESE, com 15.000 (quinze mil) quotas, totalizando o 
valor de R$-15.000,00 (quinze mil reais). 

5 

b) JOVANI FIORESE, com 15.000 (quinze mil) quotas, totalizando o valor de R$-
15 .000,00 

$-
IÇ.fl(C,flfl  (quinze  mil  reais). 

Ave Gaspar Dutra, n895 - Cláudia - MT - CEP- 78.540-000 - Centro Fone: (66) 3546-121717606 
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Testemunhas: 

Amo Linke 
CRC-MT-1954 - CEI-MT 546 
Av. Gaspar Dutra 895 - Centro 
Cláudia - Mato Grosso 
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a) 47.71-7IO2— Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
formulas. 

b) 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
formulas. 

c) 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessol. 

CLÁUSULA SEGUIDA:  
Permanecem inalterdas e em pleno vigor, todas as demaisI cláusulas do contrato social e 
posteriores alterações que não colidirem com as disposiçõs do présente instrumento de 
alteração contratual. 

CLÁUSULA TERCEiRA:  
Fica eleito o foro dá comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam juntamente 
com duas testemunhas, digitado em 03 (três) vias de igual teor e forma para cumpri-lo 
bem fielmente em todos os seus termos. 



FABIANA FACCHI FIORESE, brasileira, maior, natural de Ronda Alta estado do Rio 
Grande do Sul, onde nasceu aos 08 dias do mês de junho de 1975, casada sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, filha de Leonir Caetano Facchi e de Alderi 
Facchi, portadora do CPF sob N° 706236.54004 è carteira de identidade sob N° 
4063390811, expedida pela secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do 
Sul, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1474, aprtamento 
01, Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso. 

JOVANI FIORESE, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de . comunhão 
parcial de bens, natural de Nonoai, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, portador 
do CPF sob n° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob n° 1069132411, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1474, apartamento i01, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, _CEP 78.540-000, estado de Mato Gross 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de 
FIORESE & FIORESE LTDA - ME, com sede e endereço na avenida Marechal Cândido 
Rondõn, n° 474, sala 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CE - 78.540- 
000, estado de Mato Grosso, com seu contrato social:registrado na Junta Cmercial do 
estado do Rio Grande do Sul sob o n° 4320461 7681, em sessão de 13 d Março de 
2001, primeira alteração contratual registrada na Junta . Comercial do estdo do Rio 
Grande do Sul sob n° 2084978; em data de 16 de Outubro de 2001, segund alteração 
contratual registra na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul sob r° 2318503, 
em data de 03 de Dezembro de 2003 e terceira alteração contratual registrada na Junta 
comercial, doestado do Rio Grande do Sul sob n° 2478447, em data de 19 de Agosto de 
2004 e conseqüentemente registrada na JUCEMAT - Junta Comercial do estado de Mato 
Grosso sob NIRE n° 51.200.918.046 em data de 11 de Novembro de 2004, pela alteração 
de endereço, e quarta alteração contratual registra na JUCEMAT - Junta Comercial do. 
Estado de Mato Grosso sob n° 20070748268 em-data de 19 de outubro de 2007, inscrita 
no CNPJ- MF sob n° 04.340.10210001-07, os quais de pleno geral acordo, resolvem 
alterar, seu contrato primitivo, e conseqüentemente a primeira-.. 	- 	- .- agrta 
alteração contratual, conforme as láusulas a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 	1 	 . 	. w. 	- Em conseqüência da presente ai ração 
Comercio varejista de produtos frmacêuticos, sem manipula.o dei o • ' de o,e-em-- 
diante passa a ser: 	 . 

 o ramo de atividadê 
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FIORESE &FIORESE LTDA - ME 

C N PJ-04.340.102/0001-07 
NIRE: 51 .200.918.046 T- 

QUINTA ALTERACÃO CONTRÁTUA.L 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

Ave Cr~ Dutra, n°895 - Cláudia - Ml' CEP- 78.540-000 - Centro F' (66) 3546-1217/16 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  
Em conseqüência da present&a 
avenida Marechal Cândido Rond 
município de Cláudia, CEP %:~  
seguinte redação do novo  
1474, sala 01, bairro centro, ci 
estado de Mato Grosso. 

tçã:atuèia empresa ora situada na 
n, n° 474, sala 01, bairro' Centro, cidade e 

)-000, estado de Mato Grosso, passará a ter a 
ço: avenida Marechal Cândido Rondon, n° 

ide e município de Cláudia, CEP 78.540-000, 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	1 
Ingressa pelo presente instrunjento, na sociedade o novo sócio: JOVANI 
FIORESE, brasileiro, maior, empsário, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Nonoai, estado do Rio Grande do Sul, onde nasceu aos 17 
dias do mês de julho de 1977, filho de Inésio Fionese e de Lurdes Maria Fiorese, 
portador do CPF sob n° 892.205.520-00 e carteira de identidade sob n° 
1069132411, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio 
Grande do Sul, residente e domiciliado na Avenida Marechal Cândido Rondon, no 
1474, apartamento 01, bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-
000, estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA QUARTA:, 
Retira-se da soctedade o sócio. Sérgio Antonio Lago, por livre e espontânea 
vontade, cedendo e transferindo em sua totalidade suas quotas integralmente, 
dando plena geral e rasa quitação, da cessão e transferência de suas quotas do 
capital social para o sócio ingressante: JOVANI FIORESE, o total de 15.000 
(quinze mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, equivalente ao 
valor total de R$- 15.000,00 (quinze, mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA:.. 
O socio Sergio Antonio Lago, concede ao sócio ingressante JOVANI FIORESE, 
plena, geral e rasa quftação, da•trarisferência.. das suas quotas ora efetuadas, 
declarando conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, assumindo 
inteira responsabilidade sobre o ativo e o passivo da empresa, na forma da lei. 

CLAUSULA SEXTA 
O Capital social, subscrito e realizado em, moeda corrente nacional, na forma 
prevista,., na importância de R$-.30.000,00 (trinta mil reais), dividido 'em 30.000 
(trinta mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cada quota, após a alteração 
havida no quadro societário da empresa, fica assim distribuído entre o novo sócio 
ingressante e a sócia remanescente: 

a) FABIANA FACCHI FIORESE, com 15.000 (quinze mil) quotas, totalizando o 
valor de R$-1 5.000,00,(quinze mil reais). 

b) JOVANI FIORESE, com 15,0 
' 
00 (quinze mil) quotas, totalizando o valor de R$-

15.000,00 (quinze mil reais). 

Parágrafo Único - Demonstrativo da distribuição do Capital entre os sócios: 
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Município de C 

Testemunhas: 

Amo Linke 
CRC-MT-1954 - CEI-MT 546 
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JOAO GILBERTO CAL VG1 	'\ 
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a) 47.71-7/02 — Comércio varejista de produtos farmacêuticós,- com manipulação de 
formulas. 

b) 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
formulas. 

c) 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas-  do contrato social e 
posteriores alterações que não colidirem com as disposições do -prèsente instrumento de 
alteração contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Fica eleito o foro da comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam juntamente 
com duas testemunhas, digitado em 03 (três) vias de igual teor e forma para cumpri-lo 
bem fielmente em todos os seus termos.:: 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.056 / 2015 

132795744 

Fax 

1. Estadual 

e-mail 

1. Municipal 

N°: 
CEP 78540 000 
Fax 6635463101 

Válido até 08/06/2015 

Número 1.474 

C.E.P. 78540.000 

U.F. MT 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone 	6635463100 
gabinete@claudia.mtgov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

Inscrito em 	28/05/2015 

Razão Social 00003816 	FIORESE & FIORESE LTDA-ME 

Endereço 	AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 

Bairro 	CENTRO 

Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 	6635462625 

C.N.P.J. 	04.340102/0001.07 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND FGTS 2015051003200245365047 10/05/2015 8/06/2015 

CND ESTADUAL 0014327455 22/05/2015 20/06/2015 

CND MUNICIPAL 01402015 28/05/2015 28/06/2015 

C.FEDERAL C78B72ABO74BCB3C 21/05/2015 17/11/2015 

- CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 1024222922015 22/05/2015 17/11/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quinta-feira, 28 de Maio de 2015 

 

epartamento de Licitação 

Shirley Yotzchelz 

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 



	

t iI1V1PLES 	Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

IUCIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 	Exercício 2015 	Ano-Calendário 2014 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	04.340.102/0001-07 
Nome empresarial: 	FIORESE & FIORESE LTDA - ME 
Data de abertura no CNPJ: 	13/03/2001 
Regime de Apuração: 	competência 
Data de opção: 	01/07/2007 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

o 2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 	 R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 2 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 	R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 706.836.540-04 

Nome: FABIANA FACCHI FIORESE 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 9.774,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	50,00% 

Número da Declaração: 043401022014001 
	

Número do Recibo: 02.07.15086.0036244-2 

Autenticação: 04344.34592.01947.02936 
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último dia do período abranqido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	R$ 0,00 

pela NE/EPP 

CPF do sócio: 892.205.520-00 

Nome: JOVNI FIORESE 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 
	

R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 
	

R$ 9.774,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	50,00% 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Doações à Campanha Eleitora]. 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento; 04.340.102/0001-07 UF: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro município no 	Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 38.145,25 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 30.026,43 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	R$ 2.694,34 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	R$ 6.314,70 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	R$ 57.965,65 
industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno  

Importações 

 

R$ 57.965,65 

R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 
	

R$ 0,00 

Número da Declaração: 043401022014001 	 Número do Recibo: 02.07.15086.0036244-2 

\Autenticação: 04344.34592.01947.02936 	 Página 2 



Número do Recibo: 02.07.15086.0036244-2 
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ou industrialização no período abrangido pela declarção 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	R$ 3.383,99 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 57.965,65 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 R$ 66.722,05 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

GO 	 R$ 4.325,30 

RS 	 R$ 547,00 

SP 	 R$ 23.635,36 

Total de saídas interestaduais por U 

UF 	 Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 
	

Município onde o serviço foi 	Valor 

prestado 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 27/03/2015 08:40:48 

Número do Recibo: 	02.07.15086.0036244-2 

Autenticação: 	04344.34592.01947.02936 

Número da Declaração: 043401022014001 

Autenticação: 04344.34592.01947.02936 



1IMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 
MACIONAL 	Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2015 

Ano Calendário: 2014 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

CNPJ da Matriz 

04.340.102/0001-07 

Data da Abertura no CNPJ 

13/03/2001 

Data de Opção 

01/07/2007 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

27/03/2015 08:40:48 

Número do Recibo 

02.07.15086.0036244-2 

Autenticação 

04344.34592.01947.02936 

4 

0 



ANA UGIA1'OMBO SANTANA 

Distribui 

Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CLÁUDIA 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4520 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: FIORESE & FIORESE LTDA - ME, CNPJ: 
04.340.102/0001-07 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 26 de maio de 2015. 

E eu, ANA LIGIA POMBO SANTANA desta Comarca digitei 
e assino, 



111 

28/06/2015 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.340.102/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/03/2001 

NOME EMPRESARLL 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAFARMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

Ø
DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
	

1474 	SALA 01 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

78.540-000 
	

CENTRO 
	

CLAUDIA 
	

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

(66) 3546-2625 1(66) 3546-2625 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ar- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/0512015 às 15:12:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

******** 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN  PJ/cnreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13279574-4 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

04.340.102/0001-07 
Data Início Atividade - SEFAZ 

25/11/2004 
Data Validade Cartão 

11/11/2016 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento ®R LAFARMA 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 	. 
4771-7/02 - Comércio varejista de produtos f im, ticos,om miiiu1i 	,4 fórmulas 

Códigos das Atividades Econômicas Secund. 	•j" 
4771-7/014772-5/00 

Código e descrição de Natureza Jurídica 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA Li'  

Endereço 	 ' Distrito . 	,. 
ENIDA MARECHAL CÂNDIDO RO ' 

r y 	 . - 4 SALA 01 

i'onto de Referencia 

AO LADO DA GENIUS INFORMÁTICA  
Bairro CEP Município UF 
CENTRO 78540-000 CLAUDIA MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3546-1606 orcontasterra.com.br  (66) 3546-2625 

CRC do Responsável 

MT-001954/00-8 

N° de autenticação: 
	

Conforme Portaria n°051/2004- 
SEFAZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 
CNPJ 01.310.49910001-04 

Departamento de Tributação 

Exercício 
Áw 

2015 ALVARA lnsc. Municipal 

19146080 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Reg. do Alvará 

9 
Razão! Contribuinte: 

FIORESE E FIORESE LTDA - ME 

Denominação Comercial: 

AFARMA 

Endereço: 

Rua: AV MARECHAL CANDIDO RONDON, 1474 - 
Bairro: CENTRO 

Cidade: CLAUDIA 

CNPJ/ CPF 

04.340.102.0001.07 

Inscrição Estadual 

13279574-4 
Registro na Junta - Inicio da Atividade 

08/11/2004 

Funcionários 

O 

ISS % 

ATIVIDADE: 

(OJERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS COM MANIPULACAO DE FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FAR:'IACEI.TIC0S, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMES E DE 
HIGIENE PESSOAL. 

LICENÇA ESPECIAL 

NÃO 

PUBLICIDADE 

NÃO 

 

ÁREA OCUPADA 

32.R 	M 2  

VALIDADE 

31/12/2015 

     

     

Horário do Funcionamento: 
HORÁRIO COMERCIAL 

 

Emitido em 	27/01/2015 

  

  

MANTER AFIXADO EM LOCAL VÍSIVEL 



Receita Federal 

21/05/2015 
	

Certidão Internet 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FIORESE & FIORESE LTDA - ME 
CNPJ: 04.340.102/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

Z. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:56:10 do dia 21/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2015. , 
Código de controle da certidão: C78B.72AB.074B.CB3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 

Ww para irnpreso 
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28/0512015 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 28/05/2015 - 14:07:33 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014367615 

Número: 0014367615 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual: 013.279.574-4 
Razão Social: FIORESE & FIORESE LTDA - ME 
Emitida em: 28/0512015 

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS CONTROLADAS 
PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE RECEBIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: wwwsefaz.mt,gov,br 

Esta Certidão tem validade até 26/06/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TAB2TTK2UBLLA2MM 

Página 1 de 1 

Retorna 

© copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - no. - Centro - CEP 78.540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinete@claudia.mt.gov.br 	 www.claudia.mt,gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0140 / 2015 
	 Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

FIORESE E FIORESE LTDA - ME 

C PF/C N PJ 
04.340.102/0001-07 

Endereço 
	

N° 	Cep 	Bairro 
AV MARECHAL CANDIDO RONDON 

	
1474 	78540-000 CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

	 Informações 
Nome Fantasia 

LAFARMA 

Atividade 	 Inicio das Atividades 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS COM MANIPULACAO DE 	 08/11/2004 
FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMES E DE 

Finalidade 
PROCESSO LICITATÓRIO 

Referência 
2015 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares 	vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 

 

PatrJA° 
Coordenadom de DepaftameMo 

de TribUÇâO 

Certidão emitida em 28/05/2015 ás 11:46 

Certidão válida até 28/06/2015 

 

Usuário PATRICIA RECEITAS 

 

Agili - Solucoes Integradas para Ares Publica 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04340102/0001-07 

Razão Social: FIORESE E FIORESE LTDA ME 

Nome Fantasia:LAFARMA 
Endereço: 	AV MARECHAL CANDIDO RONDON 1474 SALA 01 / 

CENTRO / CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/05/2015 a 08/06/2015 

Certificação Número: 2015051003200245365047 

Informação obtida em 22/05/2015, às 08:46:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

UIJhi1: 	______________ 
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PODER JUDI.CIRIO 
Ji.JSTIÇA DO 	A TRBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FIORESE & FIORESE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 

Certidão n°: 103646359/2015 

Expedição: 28/05/2015, às 14:56:25 
Validade: 23/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FIORESE & FIORESE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.340.102/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 
Fone/Fax: 66 3540-1283 
Av. Curitiba, 94 - Centro 	CEP: 78.543-000 - União do Sul 
- Mato Grosso 

   

Atestado de Capacidade Técnica 

A empresa, Prefeitura Municipal de União do Sul com sede e endereço 

na Av. Curitiba, n° 94, bairro centro, cidade e município de União do Sul, 

estado de Mato Grosso, CEP 78.543-000, inscrita no CNPJ n 

01.614.538/0001-59, ramo de atividade 84,11600 - administração pública em 

geral, vem declarar que a empresa Fiorese & Fiorese LTDA - ME, 

estabelecida no endereço avenida Marechal Candido Rondon n11474 com 

inscrição de C,NP,J n° 04.340.10210001-07 e inscrição estadual n° 13,279.574-

4, fornece seu produto, cumprindo todos os prazos e que o produto é de 

qualidade, surtindo todos os efeitos necessários e combinados, conforme 

preços e prazos. 

Município de União do Sul . Mato Grosso, 26 de Maio de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 

PREFEITO MUNICIPAL 



FIORESE & FIORESE LTDA ME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Cláudia - Mato Grosso 
Fone: (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual 13.279.574-4 

ANEXO VI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° N° 025/2015 

DECLARAÇÃO 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ n° 04.340.102/0001-07 e inscrição estadual n° 13.279.574-4, estabelecida a 
Avenida Marechal Candido Rondon n° 1474, bairro centro, Município de Cláudia, 
estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 
penas da lei, que: Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 22 de Maio de 2015. 

&63~,meJ J0L  
FIORESE & FIORESE LTDA ME 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

Fab' atc Fics 
sóaa 

FIORESE & -FIORESE LTDA 

Av. Mal. Cândk Roncic.i,  1474 
 -  Sãà 1- Centro 

CEP 78.540-000 

CLÁU  ' 	 - 	 MTJ 
Fs______ 



FIORESE & FIORESE LTDA ME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Cláudia - Mato Grosso 
Fone: (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual 13.279.574-4 

ANEXO VII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° N° 025/2015 

DECLARAÇÃO 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 04.340.102/0001-07 e inscrição estadual n° 13.279.574-4, estabelecida a 
Avenida 	Marechal 	Candido 	Rondon 	n° 	1474, 
bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso 

CEP 78.540-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento 
de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 
concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município de Cláudia, Mato Grosso,22 de Maio de 2015. 

'1Lorrc Jacc/ Jtm&t, 
FIORESE & FIORESE LTDA ME 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

04.340.102/0001 -071 
FIORESE &  FIORESE LTDA - ME 

.Av. Mal. Cândido Rondon, 1474 - Sala 1 - Centro 

CEP 78.540-000 

[LÁUDIA 

FIONSe0osese Lido 
Fabana Facciu Fiorese 

Sócia 



114.340.1 02I001 
FIORESE & FIORESE LTDA  - 

Av. M. Cdido Rondon, 1474. Sala 1  -  Centro 

CEP 78.540-000 

CLAUDIA 

FIORESE & FIORESE LTDA ME 
FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

& 

Fabara  Facchí  'reRb 
SÕaa 

FIORESE & FIORESE LTDA ME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Cláudia - Mato Grosso 
Fone: (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual 13.279.574-4 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° N° 025/2015 

DECLARAÇÃO 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 04.340.102/0001-07 e inscrição estadual n° 13.279.574-4, estabelecida a 

Avenida Marechal Candido Rondon n° 1474,bairro centro, Município de Cláudia, 

estado 
	

de 	 Mato 	 Grosso 

Ø , CEP 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 

78.540-000 	através 	de 	seu 	representante 	legal 

as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos 
itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município de Cláudia, Mato Grosso,22 de Maio de 2015. 

o 
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FIORESE & FIORESE LTDA ME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Cláudia - Mato Grosso 
Fone: (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual 13.279.574-4 

ANEXO IX 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° N° 025/2015 

DECLARAÇÃO 

A signatária FIORESE & FIORESE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 04.340.102/0001-07 e inscrição estadual n° 13.279.574-4, 
estabelecida a Avenida Marechal Candido Rondon n° 1 474,bairro centro, Município de 
Cláudia, 	 estado 	 de 	 Mato 	 Grosso 

CEP 78.540-000 através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 
ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: está apta a 
tomar 	parte 	do 	processo 	licitatório, 	tendo 	em 
vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 22 de Maio de 2015. 

LI 
FIORESE & FIORESE LTDA ME 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 

r04.340.1 02/0001-0'7 

FIORESE & FIORESE LTDA -  ME 

Av. Mal. Cândido Rondon, 1474  - Sala  1  - Cenbo,) 

CEP 78.540-000 
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	 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

A N V ISA 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados 

Certificado de Escrituração Digital 

RAZÃO SOCIAL: FIORESE & FIORESE LTDA 

CNPJ: 04340102000107 

Autorização de Funcionamento: 0.38.025-1 

Autorização Especial: 1.35.603-6 

Responsável legal: FABIANA FACCHI FIORESE 

Responsável Técnico Transmissor: FABIANA FACCHI FIORESE 

Inscrição no CRF: 2084 / MT 

Data de Adesão ao SNGPC: 15/0412009 

Desde 15/04/2009 este estabelecimento está habilitado a realizar a escrituração de 
produtos e substâncias sujeitos a controle especial por meio do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC. 

Brasília, 01/06/2015. 

Documento gerado em 15/04/2009 às 05:49 pelo Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Produtos Controlados - SNGPC. 

Para verificar a autenticidade desse documento digite o código: 1504.05492727.136-09 
no formulário existente na página http://www.anvisa.gov.br/hotsite/sngpc/index.asp.  

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - SEPN 515, 131.13, Ed.Ômega - Brasília (DF) CEP 70770-502 - Tel: (61) 3448-1000 - Disque Saúde: O 800611997 
Copyright (0 2003 Arvsa 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Alvará n°. 0794.195/2015 
	

Validade: 31/03/20161 

A Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por meio da 
Vigilância Sanitária, instituído no artigo 60, § 10  da Lei Federal n°. 
8.080/90, e artigo 11, da Lei Estadual n°. 7.110/99, autoriza o 
funcionamento da empresa descrita abaixo, conforme as atividades 
listadas neste documento. 

RAZÃO SOCIAL: FIORESE E FIORESE LTDA ME 
EMPRESA: LAFARMA 

CNPJ/CPF: 43.401.020/0010-7 	Inscrição Estadual: 132795744 
Endereço: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON, 1474 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CLAUDIA 
CEP: 78540000 	 Fone: 3546-2625 

CNAE PRINCIPAL: 4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas 

Natureza: JURÍDICA 
Esfera Administrativa: PRIVADO 

Natureza da Organização: Empresa Privada 
Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 
Tipo do CNPJ: Matriz/Mantenedora 	Albergada/Albergante: AIbergante 

CNAE Objeto da Licença: 4771-7/02 - Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

Responsável Legal: FABIANA FACCHI FIORESE 
CPF: 70683654004 
Responsável Técnico: FABIANA FACCHI FIORESE 
CPF: 70683654004 
1 o Alvará deverá ser requerido até 31/03/2016 
Este Documento possui 2 páginas. 
Datada Impressão: 18/05/2015 

Página 1 de 2. 

 

Centro Político Administrativo, Bloco 5 - 21  Piso Fone: (65) 3613-5378/ FAX: (65)3613-5377 
CEP: 78070-970 - Cuiabá-MT 	 e-mail: alva ravisases.mt. gov. br 



0/DENOMINAÇÃO SOCIAL HORÁRIO FUNC. ESTABELECIMENTO - SÁBADO 

NOME DE FANTASIA 

LAFARMA 

HORÁRIO FUNC. ESTABELECIMENTO - DOMINGO 
* ** ***** *****t*******w** 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
REGIONAL 

MT 	j 

ASTRADO NO CRF SOB N° 

311100 
VALIDADE 	1 

( 	ROTA 

31/03/2016 	2 

HORÁRIO FUNC. ESTABELECIMENTO - SEG/SEX. 

07:OOAS19:00************* 

FIORESE & FIORESE LTDA - M.E 

RESPONSAVEL(IS) TECNICO(S) 
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO 

   

NATUREZA DE ATIVIDADE 

FARMACIA 
(TIPO DE ESTABELECIMENTO 

FARMÁCIA DE PROP. FARMACÊUTICO 

 

 

   

ÍENDEREÇO 

AV. MAL CANDIDO RONDON, 1474 

   

CNPJ 

04.340.102/0001-07 

   

     

     

ô 

 

CIDADE 

CLAUDIA - MT 
LOCALIDADE 

CENTRO 

F 	2084 FABIANA FACCHI FIORESE DIRETOR TÉCNICO 	CONTRATADO 
DOMINGO SÁBADO SEGUNDA 

07:00 AS 12:00 

14:00 AS 19:00 

TERÇA 
07:00 AS 12:00 

14:00 AS 19:00 

QUARTA 
07:00 AS 12:00 

14:00 AS 19:00 

QUINTA 
07:00 AS 12:00 

14:00 AS 19:00 

SEXTA 
07:00 AS 12:00 

14:00 AS 19:00 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CRF-MT 
Cuiabá, 07 de Abril de 2015. 

ALEXANDR 	'MÃALHAES 
PREíí; r 'iÇ 'JkMT 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÜBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está 

regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 
10  e 20, e 23, alínea c" da Lei n°5.991/73. 

- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e encaminhado 
para o respectivo CRF para as devidas alterações. 

1 of 1 



15/033543 1 

IlI 

	

ill I1t IiU Ill 1O1{ 

SINOP - MT, 28 de abril de 2015 

JULIO FREDERICO MULLER 
SECRETÁRIO GERAI 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 0011 001 
Cehificamos que as Q~mações abaixo constam aos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expeição. 
Nome Empresari 	 - 
FIESE & FIOIËSE LTDA ME 

Natirza Jurídiâ: SOCIEDADE.EMPRESARIA LIMITADA 

Ptúrnerode Idedtificação do Registro de 
E"resãs NIRg (Sede) 

51 200914-6 
.......... . . 

CNPJ 

04,340.10210001-07 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

11/11/2004 	.. 

Data de Início 
de Atividade 

1303/2001 

Endereço CdeipIe 	(Logradouro. N° e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. 'ARECHL. CÂNDIDO RODON 	474-SALA 01 CENTRO CLAUDIA MT 78.540-000 

Objeto Soa1 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUT•FARMACEUTlCOS SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital lntegraIizado: 	.. 	30.000.00 
(T. TRINTA MIL REAIS) 

Micmpresa ou 
ErnpresaPequono Porte 

(Lei n°123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Máhdato 
NOmeICPF ou CNPJ 	 Participação no C5Di5 	RS 	Escé.d€ de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

FABIANA FACCHI FIORESE 	 15.000.00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
706.836.540-04 

JOVANI FIORESE 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
892.205.520-00 

Último Arquivamento 

Data: 16/11/2010 	 Número: 	20100968473 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXX)000(XXXXXJO(XXXX 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3949 - CPA (Centro Pãlitico Adminístr 
Cuiabá/MT - 78055-500 

Fone (65)3613-9555 - Fax: (0653613-9595 - 



FIORESE & FIORESE LTDA ME 
Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Cláudia - Mato Grosso 
Fone: (0xx66) 3546-12625 

CNPJ: 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual 13.279.574-4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU 
EMPRESA DEPEQUENO PORTE (EPP), PARA EFEITO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PORTE EMPRESARIAL PARA FINS DE APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL N° 123/2006 e LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N'01 1/2009. 

A empresa FIORESE & FIORESE LDTA ME, estabelecida à Avenida marechal 
Candido Rondon inscrita no CNPJ sob n° 04.340.102/0001-07, na pessoa do seu 
representante abaixo identificado e subscrito, DECLARA, para os fins do disposto na 
Lei Complementar Federal n° 123/2006 e Lei Complementar Municipal n° 011/2009, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, para 
efeito da licitação PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SOB N° 
025/2015, na presente data, enquadra-se como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (EI) ou EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade 
Limitada), conforme art. 18-A e § 1°, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 30,  da Lei 
Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 
( ) COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de 
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 30  

da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, assina a presente declaração. 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 22 de Maio de 2015. 

Ln.or 	U.üJi,i Fís
j FIORESE & FIORESE LTDA ME 	 Rub 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA  104.340.102 /'0 001 

ioiese & F3otse W10  
Fabsana Facchi Fiorese 

Sôaa 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

Av. Mal. Cândido Rondon, 1474 - Sara 1- Centro,, 

CEP 78.540-Oocr, 

LÁUDIA 



• FIORESE & FIORESE.LTDA ME. 
Avenida Marechat Candido Rondon, n° 1474 

Centro - Ctáudia - Mato Grosso 
Fone: (OxxGS) 354642625 

CNPJ:. 04.340.10210001-07 e Inscrição Estadual 13279.574-4 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social da licitante: FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

CNPJ/MF: 	04.340.102/0001-07 

Inscrição Estadual: 13.279.574-4 

Endereço completo: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1474 

Telefone / Fax para contato : 3546-2625 

Conta Corrente: 7413-6 Agência: 1924 Banco: BRADESCO 

E-mail: farmácia.lafarmagmail.com  

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 025/2015 —Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para 
fornecimento dos materiais, conforme segue: OBJETO: Registro de Preços para Futura e 
Eventual aquisição de medicamentos manipulados a serem utilizados pela secretaria municipal 
de saúde de Cláudia - MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência em anexo. 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGE 

M 

QTD VALOR 

UNITARI 

o 

MARCA VL.TOTAL 

1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG 500 R$ 2,99 FIORESE  R$ 1.495,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MG 3.000 R$ 0,35 FIORESE  R$ 1.050,00 
3 AMITRIPTILINA 25 MG 2.000 R$ 0,40 FIORESE  R$ 800,00 
4 AMITRIPTILINA/CICLOBEN 

ZAPRINA 
20/5MG 600 R$ 0,63 FIORESE  R$ 378,00 

5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/IOMG 600 R$ 0,78 FIORESE  R$ 468,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 R$ 0,50 FIORESE  R$ 150,00 
7 ATENOLOL 25 MG 500 R$ 0,30 FIORESE  R$ 150,00 
8 ATENOLOL 50 MG 550 R$ 0,39 FIORESE  R$ 214,50 



CNPJ: 04.340 .102/000 Inscrição Estadual 13 279   

9 ATENOLOL/HIDROCLOROT 
IAZIDA 

50/12 
MG 

1.000 R$ 0,40 FIORESE  R$ 400,00 

10 BROMAZEPAM 3 MG 4.000 R$ 0,40 FIORESE  R$ 1.600,00 

11 BROMAZEPAM 6 MG 500 R$ 0,80 FIORESE  R$ 400,00 

12 CARBONATO DE CALCIO 500MG 5.000 R$ 0,38 FIORESE  R$1.900,00 
13 CARBONATO DE CALCIO + 

VITD3 
500 
MG/200 
Ul 

5.000 R$ 0,49 FIORESE  R$ 2.450,00 

14 CARBONATO DE LITIO 300MG 700 R$ 0,36 FIORESE  R$ 252,00 
15 CETOCONAZOL IOOMG 2.000 R$ 0,59 FIORESE  R$1.180,00 
16 CETOCONAZOL 200MG 2.000 R$ 0,93 FIORESE  R$ 1.860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 R$ 0,64 FIORESE  R$ 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 R$ 0,45 FIORESE  R$ 405,00 
19 CILOSTAZOL 100MG 750 R$ 1,13 FIORESE  R$ 847,50 
20 CILOSTAZOL 50MG 750 R$ 0,84 FIORESE  R$ 630,00 
21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 R$ 1,25 FIORESE R$ 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MG 250 R$ 0,69 FIORESE R$ 172,50 

23 CITALOPRAM 20 MG 200 R$ 0,94 FIORESE R$ 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 R$ 0,51 FIORESE R$ 459,00 
25 CLOROQUINA DIFOSFATO 250MG 500 R$ 0,78 FIORESE R$ 390,00 
26 CODE1NA/DICLOF.SÓDICO 50/50M 

G 
700 R$ 2,99 FIORESE R$ 2.093,00 

27 CODEINA/PARACETAMOL 30/500 
MG 

1.200 R$ 2,22 FIORESE R$ 2.664,00 

28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500 
MG 

1.200 R$ 1,10 FIORESE R$ 1.320,00 

29 CONDROITINA/GLUCOSAM 
INA 

SACHE 3.000 R$ 3,49 FIORESE R$ 10.470,00 

30 CREME DE CETOCONAZOL 30 
G/8% 

12 R$ 
20,50 

FIORESE R$246,00 

31 CREME DE SULFADIAZINA 60 
G/1% 

12 R$ 
21,30 

FIORESE R$255,60 

32 DIACEREINA 50 MG 2.000 R$ 1,41 FIORESE R$2.820,00 
33 DIOSMINAIHESPERIDJNA 450/50 

MG 
2.000 R$ 1,20 FIORESE R$2.400,00 

34 DOXAZOSINA 2 MG 500 R$ 0,6 FIORESE R$300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MG 500 R$ 0,72 FIORESE R$ 360,00 
36 DULOXETINA 30 MG 1.000 R$ 2,80 FIORESE R$ 2.800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 R$ 2,22 FIORESE R$1.776,00 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 R$ 1,47 FIORESE R$ 1.176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 R$ 1,76 R$ 1.408,00 
40 ESTROGENOS 

CONJUGADOS CREME 
30GR + 
APLIC 

10 R$ 
29,25 

FIORESE R$ 292,50 

41 
42 ESTROGENOS 

CONJUGADOS 
0,625 
MG 

3.000 R$ 0,85 FIORESE  R$2.550,00 

43 FINASTERIDA 5MG 300 R$ 1,45 FIORESE R$ 435,00 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 1OML 12 R$30 FIORESE R$ 360,0 

L. 



45  FLUCONAZOL 150MG 150 R$ 6,5 FIORESE R$975,00 

46  FLUORETO DE SODIO 11, 20 R$34 FIORESE R$680,00 

47  FLUOXETINA SUSPENSÃO 150ML 30 R$ 55,5 FIORESE  R$1.665,00 

48 FLUOXET1NA 20MG 6.000 R$ 0,75 FIORESE  R$4.500,00 

49 FPS 30 GEL/CREME 100GR 100 R$ 
41,00 

FIORESE R$4.100,00 

50 FUROSEMIDA 40MG 200 R$ 0,35 FIORESE  R$ 70,00 

51 GINKO BILOBA 120MG 1.500 R$ 0,8 FIORESE R$1.200,00 
52 G1NGKO BILOBA 80MG 2.000 R$ 0,72 FIORESE  R$1.440,00 
53 GLIMEPIRIDA/METFORMIN 

A 
2/1000 
MG 

2.000 R$ 0,94 FIORESE  R$1.880,00 

54 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 600 R$ 0,29 FIORESE  R$ 174,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50M0 600 R$ 0,40 FIORESE  R$240,00 
56 HIDROXICLOROQUINA 400MG 200 R$ 1,73 FIORESE  R$346,00 
57 ISOFLAVONA 100MG 2.000 R$ 0,91 FIORESE  R$1.820,00 
58 ISOFLAVONA 200MG 2.000 R$ 1,31 FIORESE R$2.620,0ø 
59 LANSOPRAZOL 30MG 250 R$ 1,12 FIORESE R$280,00 
60 LOSARTAM POTÁSSICO 25MG 1500 R$ 0,40 FIORESE R$600,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50MG 5.000 R$ 0,61 FIORESE  R$3.050,00 
62 LOSARTAM 

POTÁSSICO/HCTZDA 
25/12,5 
MG 

1.000 R$ 0,50 FIORESE R$500,00 

63 LOSARTAM 
POTÁSSICO/HCTZDA 

50/12,5 
MG 

1.000 
O 

R$ 0,75 FIORESE R$7.500,00 

64 MULOXICAM 15MG 200 R$ 0,84 FIORESE R$168,00 
65 METFORMINA 1G 2.000 R$ 0,54 FIORESE R$1.080,00 
66 MIRTAZAPINA 5 MG 2.000 R$ 0,89 FIORESE R$1.780,00 
67 NORTRIPTILINA 50 MG 1.500 R$ 0,67 FIORESE  R$1.005,00 
68 OLEO EFADERMA 20 R$ 

30,00 
FIORESE R$600,00 

69 OMEPRAZOL 1OMG 1.000 R$ 0,58 FIORESE  R$580,00 
70 OMEPRAZOL 20MG 6.000 R$ 0,72 FIORESE R$4.320,00 
71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 R$ 0,90 FIORESE R$540,00 
72 PAPAINA A 2% 20 R$ 

27,50 
FIORESE R$550,00 

73 PAROXETINA 1OMG 300 R$ 0,81 FIORESE R$243,00 
74 PAROXETINA 15MG 700 R$ 0,93 FIORESE R$65 1,00 
75 PAROXETINA 20MG 2.000 R$ 1,22 FIORESE R$2.440,00 
76 PINUS PINASTER 50MG 2.000 R$ 0,81 FIORESE R$1.620,00 
77 PIROXICAM 15MG 200 R$ 0,59 FIORESE  R$118,00 
78 PIROXICAMICICLOBENZAP 

RINA/OMEPRA 
5/15/20 
MG 

500 R$ 1,24 FIORESE R$620,00 

79 POLIVITAM1NAS 	E 
MINERAIS 

2.000 R$ 0,64 FIORESE  R$1.280,00 

80 RAMIPRIL 10 MG 150 R$ 1,08 FIORESE R$162,00 
81 RAMIPRIL 05MG 150 R$ 0,7 FIORESE R$105,00 
82 RANITIDINA 150MG 200 R$ 0,67 FIORESE R$134,00 
83 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 R$ 0,52 FIORESE  R$130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 R$ 0,75 FIORESE  R$150,00 

(0# 



CNPJ: 

86 RISPERIDONA 2 MG 200 R$ 0,87 FIORESE 11$174,00 

87 RISPERIDONA 3MG 200 R$ 0,98 FIORESE R$196,00 

88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 R$ 1,02 FIORESE 11$612,00 

89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 R$ 1,58 FIORESE R$948,00 
90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 R$ 5,30 FIORESE 11$3.180,00 
91 SËRTRALINA 25MG 2.000 R$ 0,71 FIORESE R$1.420,00 
92 SERTRALINA 50 MG 3.000 R$ 1,12 FIORESE R$3.360,00 
93 S1NVASTATINA 10 MG 5.000 R$ 0,59 FIORESE 11$2.950,00 
94 S1NVASTATINA 40MG 3.000 R$ 0,79 FIORESE R$2.370,00 
95 TANSULOSJNA 0,4MG 2.000 R$ 0,92 FIORESE 11$1.840,00 
96 TENOXICAM 20MG 500 R$ 0,89 FIORESE 11$445,00 
97 TIBOLONA 1,25MG 500 R$ 0,85 FIORESE R$425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 R$ 1,01 FIORESE 11$505,00 
99 TRAMADOL/PARACETAMO 

L 
30/50M 
G 

3.000 R$ 1,46 FIORESE R$4.380,00 

100 VALSARTAMIANLODIPJNA 320/10 
MG 

700 R$ 2,68 FIORESE R$1.876,00 

101 VENLAFAXINA 75MG 3.000 R$ 4,27 FIORESE R$12.8 10,00 
102 VITEX (AGNUS CASTUS) 200MG 3.000 R$ 1,18 FIORESE 11$3.540,00 

TOTAL R$145.050,60 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$145.050,60 (CENTO E QUARENTA E CINCO 
MIL E CINQUENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA DIAS) 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 27 de Maio de 2015. 

jarxÁ  -  itt9w1tJ 
FIORESE & FIORESE LTDA ME 

FABIANA FACCHI FIORESE 
SÓCIA ADMINISTRATIVA 
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Fab.ana Facchi Fosø 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL- N° 025/ 2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

Ao Primeiro dia do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira sra Shirley 

Yotzchetz, designada pela Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015 e a sra. Hemilin Tiedt 

- Equipe de Apoio - Portaria n° 005/2015, para analisar e julgar as propostas e 
documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 025/2015 R.P, que trata 
da Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 
(uma) empresa interessou em apresentar sua proposta e participar do Pregão, sendo 
ela: Fiorese & Fiorese Ltda ME, representada pela Sra. Fabiana Facchi Fiorese. A 
Pregoeira deu inicio ao credenciamento na presença da representante da empresa 
Fiorese & Fiorese Ltda ME, Sra. Fabiana Facchi Fiorese inscrita no CPF n° 
706.836.540-04 e RG. N° 4063390811 SSP/MS. Rubricou-se os envelopes contendo 
sua proposta e documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da 
conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope proposta 
da empresa onde o mesmo estava conforme solicitado no edital, apresentando a 
proposta no valor total de R$ 147.049,78 (cento e quarenta e sete mil e quarenta e 
nove reais e setenta e oito centavos), pagamento conforme edital e validade da 
proposta 60 (sessenta) dias, a pregoeira solicitou que se fizesse uma oferta de valor, a 
representante disse que poderia baixar o valor total para R$ 145.050,60 (Cento e 
quarenta e cinco mil e cinqüenta reais e sessenta centavos), a pregoeira então aceitou 
o valor, visto que este valor esta dentro do preço de balizamento. Logo após rubricou-
se o envelope contendo seus documentos e em seguida passou os mesmos para 
verificação. Todos concordaram e vistaram. Abriu o envelope das documentações da 
empresa e rubricou as documentações, que após analisadas, a empresa foi declarada 
habilitada por estar com as documentações conforme solicitada no Edital. A 
representante ainda presente, não manifestou interesse em interpor recursos, motivo 
pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 da Lei 
10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 025/2015 
R.P, considerando que a proposta vencedora satisfez ás exigências do Edital, a 
empresa foi considerada habilitada quanto ás documentações exigidas, os preços 
ofertados estavam dentro dos limites estabelecidos, não houve manifestação expressa 
por parte do representante da licitante de intenção de interpor recursos, sagrando-se 
vencedora a empresa Fiorese & Fiorese Ltda ME, com o valor total de R$ 145.050,60 
(Cento e quarenta e cinco mil e cinqüenta reais e sessenta centavos sasamento 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ShirJei Yowche 

conforme edital e validade da proposta 60 (sessenta) dias, a Pregoeira adjudicou o 
objeto desta licitação à empresa retro indicada. Nada mais havendo, foi lavrada esta 
Ata 

Represntante - Empresa: 

JUilrM JaÂVité~. 
Fiorese & Fiorese Ltda ME 
Fabiana Facchi Fiorese 

A 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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MAPA COMPARATIVO 

EMPRESA VALOR 

Fiorese & Fiorese Ltda ME 
147.049,78 
145.050,60 

VALOR VENCEDOR 145.050,60 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a empresa FIORESE & FIORESE LTDA ME sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para a Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT., 01 de Junho de 2015. 

atisti 	aesDeOti',e ra 
Prefeito Munic 

o 
Preg eira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

NOVA DATA - PREGÃO N° 051/2015 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público NOVA DATA para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES ABC O RECARGA DE 

EXTINTORES ABC PARA LINHA AUTOMOTIVA, na modalidade pregão 

(presencial) n" 051/2015, a se realizar no dia 23 de junho de 2015 às 

14h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.camooverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail compras"  

camooverde.mt.gov,br ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação vigente. Campo Verde - MT, 08 de junho de 2015. 

Lei/a Gubert 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  N°00312015 

LA(-omissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 
Oanarana-MT, faz saber que a empresa vencedora na licitação na 

.dalidade TOMADA DE PREÇOS n° 03/2015, foi A.M. DA COSTA SILVA 
- ME. Canarana - MT, 08 de Junho de 2015. 

MARLI INES LONDERO - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N.° 
023/2015. O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial 
toma Público que por motivos de não haver nenhuma empresa interessada 
no certame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao qual 
realizar-se-á ás 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 19 
de Junho de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, Sito aAv. 
Gaspar Dutra, s/n, Praça dos Três Poderes, Cláudia - MT. Objetivando o 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA- MT." O Edital poderá ser obtido 
através do site www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente ou através do telefone (66) 3546- 

0. Claudia - MT, 08 de Junho de 2015. João Batista Moraes De Oliveira 
'eito Municipal - Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015. 
REGISTRO DE PREÇOS - O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, toma público, para conhecimento dos interessados, que 
a empresa FIORESE & FIORESE LTDA ME sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para a Futura e Eventual AQUISIÇÂO 
DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT., 01 
de Junho de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2015 REGISTRO 
DE PREÇOS -Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação 
de serviços na parte elétrica e mecânica para manutenção preventiva e 
corretiva de veículos leves, camionetes, ambulâncias, ônibus, caminhões 
e maquinas agrícolas e pesadas, independente de marca e categoria para 
atendimento da frota deste município. A Prefeitura Municipal de Cláudia/ 
MT toma público que até 13:30 hrs do dia 19 de Junho de 2015, estará 
recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição 
supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível no site WWW. 
CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 08 de Junho de 
2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 REGISTRO 
DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURAE EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs 
do dia 22 de Junho de 2015, estará recebendo propostas, para abertura 
do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O Edital poderá ser 
obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente 
e também estará disponível no site WMN.CLAUDlA.MT.GOV.BR. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação. 
na  Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 08 de Junho de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA- Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 
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M CONQUISTA DOESTF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°016/2015 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE torna público, para 
conhecimentos dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGAO 
PRESENCIAL N°. 016/2015, que tem como objeto o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda escolar 
da rede municipal de ensino, sendo o fornecimento do tipo parcelado. teve 
como vencedora as seguintes empresas: ABSOLUTO SUPERMERCADO 
LTDA totalizando o valor de R$ 269.390,10 (duzentos e sessenta e nove 
mil trezentos e noventa reais e dez centavos) dos itens adjudicados; C L 
SUPERMERCADO LTDA - EPP totalizando o valor de R$ 141.962,63 (cento 
e quarenta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e três 
centavos) dos itens adjudicados e OURO VERDE SUPERMERCADO LTDA-
EPP totalizando o valor de R$ 3.321,25 (três mil trezentos e vinte e um reais 
e vinte e cinco centavos) dos itens adjudicados. Conquista D'Oeste, 08 de 
junho de 2015. 
Eronaldo Mendes Teixeira Junior 

Pregoeiro 

M GUIRATINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Guiratinga, por intermédio do Estado de Mato Grosso, situado 
na Avenida Rotary Internacional, n.° 944, Santa Maria Bertila, CEP 78.760-
000, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.347.127/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito, Sr. Hélio Antônio Filipin Goulart, brasileiro, casado, portador 
do CPF n.° 126.758.060.72, RG n.° 0371713-5 - SSP/MT, residente e 
domiciliado neste Município, DECLARA, para os devidos fins, que ADERE 
à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.° 054/2014 do Município de Canarana, que tem por objeto o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de peças originais/genuínas para manutenção preventiva e 
corretiva da frota do Município de Canarana-MT, com fundamento na Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
complementar 123, de 14/12/2006 e dos Decretos n.° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 3.784 de 06 de abril de 2001, 
7.892 de 23 de janeiro de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, cujas 
especificações, itens e quantitativos se apresentam conforme descrições 
abaixo: Tricate Comércio de Peças para Tratores LTDA - EPP, com o 
desconto total de 17,50 % (dezessete vírgula cinquenta por cento) nas 
aquisições de peças diversas para as marcas Caterpillar, New Holtand, 
Case e demais marcas futuras adquiridas. 

- 	Guiratinga, 08 de junho de 2015. 
HÉLIO ANTÔNIO FILIPIN GOULART - refeito ' .' -. .. • 	nga 

F/sJ1ASPlem. UDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GU liNGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL "SRP" W. 036/2015 

A Prefeitura Municipal de Guiratinga - MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, com a finalidade de 
selecionar propostas para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO DE 08 (OITO) 
	 -I  

M CAMPO VERDE 
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TROPEÇOS SEGUIDOS. Time não vence a quatro jogos e caiu para a perigosa 162 posição, uma acima do Z4 

Santos tenta rep
jo a

etir ano de título 
`e 

e reagir apos inicio frustrante 
05 REDAÇÃO 

As caintiaiilias do 
Santos tias últimas cdi-
çfves do Campeonato Itra-
siloiro 1Cm desitootit'ailo 
o torr,edoi' alvinegro. A 
equipe qtt(' cotii1iiietoti 
unia soberania no Estadu-
al. com  sete Soais segui-
(ias - quatro títulos - são 

P 	
de um sétimo lugar 

no nacional (21)13) desde 
2(107 - quando foi vice. 
E. neste teinporieia, a his-
tória parece se repetir. 

1-ló uma mós. o Peixe 
fazia a festa na Vila fiel-
miro ao se sagrar cam-
pão Riulisia cio cinta do
Kltneiras. No enlaislo, 
após seis rodadas cio tiro-
sileirão, a equipe já vive 
unia crise por causa dos 
poucos seis pontos con-
quistados, com apenas 
unta vitória e uma pies-
são intuito forte sob o téc-
nico Maicelo Femandes. 

Porém. analisando as 
cetatísticas do [bico des-
de 2003, quando se deu 
início a Era dos limitas 
corridos iii) p515. lia úni-
ca vez opte o ai vinegro 
praiano soitioti apertos 
seis pontos tias seis pri-
moeiras iodadas, acabou 
se originado caeip000. 
Etti 2004. a situação era 
ainda pior a9 	a, altura. 
pois tr d,tlti já acumula-
va quatro derrotas. Mas, 
vale letimbrar que tio aito 
do hi satilista. o Campe-o 
nato Brasileira contava 

com 24 equipes e, portan-
to. o tinto fez 40 partidas 
fiara alcançar is líbio. 

"Estou aqui há cinco 
altos 

 
e lo Satttos. do meio 

parir fim (do caetpeortato), 
se destaca. O) joe inipos-
sibili (a chegar e o começo 
cio cantpeunato. Isso foi 
colocado para eles, que 
é importantíssimo pegar 
unia gordura no inicio do 
cttspeouato, é itsportat-
tíssitmo  mudarmos essa 
história-, disse o técni-
co Marcelo Fernandes, 
tia véspera ria esttssia de 
sua equipe. seni ittiagi-
itar que o Satttos itova-
tumeste ).tassaria apoios 
una primeiros desafios. 

De 2003 para cá, 
analisando aproas até a 
sexta rodada, o time da 
Vila Belttuiro só teve ini-
cio pior uni 2012. quan-
do somou quatro pontos, 
e cmii 2008. quando tinha 
apenas tático pontos con-
quistados. O clube termi-
nou as cotmipetiçúcs em 
60 e 15". respectivamente. 

Os ttúttsei'os gerais 
tattihéutt imãrt são nada 
favotaíveis ao Santos. A 
equipe não passa uma 
rodada itt C-4 do Caiu -
peonato Brasileiro desde 
a 3)" rodada da edição de 
2010. Além disso, depois 
de 2007, quando foi vice-
-catttpeão, a toitrlbor coto-
caçito opte o Peixe conse-
guiu foi uni 7" lugar. uns 
2013. Isso tainlséiui con-
tribui para o clube ser o  

grande paulista que está 
há uiais tenipo sono dis- 
untar a Copa Libertado- res, 

A última participação 
aconteceu ettt 2012. ano 
do cttntoltát'iu santista, 
nt,ts Neyinar e coetpa-
nhia caíram na eeuttifiital. 
contra o Corinthians (1010 
viria a ficar cont a oiço. 

Nesta 	quarta-feira 
(10). contra o Atlético-
-MC. tio Estádio Imodepen-
rtêttcia, os coitoattdados rle 
Marcelo Fernandes tentant 
acabar cont a incõmoda 
sótie de cinco jogos miii 
vencer, suntaitdo a derrota 
para oSporl. pela Copa do 
Brasil, e. quílnt sabe, dar 
inicio a tinia arrancada no 
ttrosileiráo. Afinal, o time 
começa a sétimita rodada 
til 16" posição, dois poti-
tos à frottste  tia zona de re-
baixamento, e a nove poli-
(os do líder Atlético-PR. 

DA REDAÇÃO 

O tiniu do futebol ame-
ocaso Sinop Coyoles vai 
realizar uma seletiva para 
novos atletas integrarem o 
altaitla) rio limsatm ttiaia'oliiuit 
que é o atual vice-cotnpeáo 
iisalo-gt'ossensc da moda- 

(idade. ,\ seletiva scmó tio 

(tia 21 de junho. ás 1411. tio 

Parque Florestal, em Sinop. 
As itiscriçi'ols são gratuitas 

e devemser feitas através 
dosito oficial do time ou 
no local, moo dia tia seletiva. 

Segundo comunicado 
na ),kimxo oficial doCovotes. 

mão é itecessário ter exçoc'i-

éitcia itro espot'te: "Não pie- 

cisa sabor jogar futebol amue- 
ricaiti) e tão iitttxttla O 500 

perfil fisico. basta ter força 
de vontade e dedicação para 

apiviucler, o resto é cotiOsia". 

O vice-camopeonato 
do Covotes veio após a  

cqta)xr do Nort0r, tirar est 
primeiro lugar tua Divi-

são Norte do Caiimpeoitalo 
Mato-grossense deixan-
do para trás os times tio 
Sorriso Itoritett e 'l)omtgará 
Taimrus. Na final. (t ílimiop 
Goyolos foi demiootado pelo 
Cuiabá Arsenal Ixir 40 a 8, 

FUTEBOL AMERICANO 

Sinop Coyotes realiza seletiva de atletas 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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Prefeitura Municip 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER 
RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial 
no 025/2015 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇAO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 09 DE JUNHO DE 2015. 

S RLE YOTZCHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 09 de Junho de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02512015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A 
SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA 
—MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., 
apreciando os autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto 	ao 
vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

)Y( 	
tCt/'CYU 

HIRLE YOTZ'CFÍETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

M.C. 
Fis 	  
Rub_______ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02512015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A 
SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA 
—MT 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado 
apresentado pela Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os 
efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 09 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa FIORESE & 
FIORESE LTDA ME. Classificada como vencedora do Pregão Presencial n.° 
025/2015 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 09 de Junho de 2015. 

JOÃQ BATISTA 
PREFEIT 

j 
• MU  - AL 

VEIRA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa FIORESE & FIORESE LTDA ME, a FORNECER OS 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CLAUDIA - MT, objeto do Pregão Presencial n° 
025/2015 R.P, conforme pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 09 de Junho de 2015. 

JOAc BA ISTA 	 EIRA 
REFEITO U 	PA  

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03112015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no igoi, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa FIORESE & FIORESE LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual n.° 13.279.574-4, 
estabelecida a Avenida Marechal Candido Rondon, no 1474, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste 
ato representada pela Sra. Fabiana Fachi Fiorese, sócia proprietária, farmaceutica, portadora 
do RG n.° 4063390811 SSP/RS e CPF n.° 706.836.540-04, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços 
no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 025/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CLÁUDIA - MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência em anexo,especificado abaixo: 

ITEM MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS 

DOSAGEM QTD VALO 
R 
UNIT 
ARIO 

MARCA VL.TOTAL 

1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG 500 R$ FIORESE R$ 
2,99 1.495,00 

2 AM1TRIPTIUNA 10 MG 3.000 R$ FIORESE R$ 
0,35 1.050,00 

3 AMITRIPTILINA 25 MG 2.000 R$ FIORESE R$ 800,00 
0,40 

4 AMITRIPTILINA/CICLOBENZAP 20/5MG 600 R$ FIORESE R$ 378,00 
RINA 0,63 

5 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5/10MG 600 R$ FIORESE R$ 468,00 
0,78 

6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 R$ FIORESE R$ 150,00 
0,50 

7 ATENOLOL 25 MG 500 R$ FIORESE R$ 150,00 
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0,30 

8 ATENOLOL 50 MG 550 R$ FIORESE R$ 214,50 
0,39 

9 ATENOLOL/HIDROCLOROTIAZI 50/12 MG 1.000 R$ FIORESE R$ 400,00 

DA 0,40 

10 BROMAZEPAM 3 MG 4.000 R$ FIORESE R$ 
0,40 1.600,00 

11 BROMAZEPAM 6 MG 500 R$ FIORESE R$ 400,00 
0,80 

12 CARBONATO DE CALCIO 500MG 5.000 R$ FIORESE R$1.900,00 
0,38 

13 CARBONATO DE CALCIO + VIT 500 5.000 R$ FIORESE R$ 
D3 MG/200U1 0,49 2.450,00 

14 CARBONATO DE LITIO 300MG 700 R$ FIORESE R$ 252,00 
0,36 

15 CETOCONAZOL 100MG 2.000 R$ FIORESE R$1.180,00 
0,59 

16 CETOCONAZOL 200MG 2.000 R$ FIORESE R$ 
0,93 1.860,00 

17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 R$ FIORESE R$ 288,00 
0,64 

18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 R$ FIORESE R$ 405,00 
0,45 

19 CILOSTAZOL 100MG 750 R$ FIORESE R$ 847,50 
1,13 

20 CILOSTAZOL 50MG 750 R$ FIORESE R$ 630,00 
0,84 

21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 R$ FIORESE R$ 250,00 
1,25 

22 CITALOPRAM 10 MG 250 R$ FIORESE R$ 172,50 
0,69 

23 CITALOPRAM 20 MG 200 R$ FIORESE R$ 188,00 
0,94 

24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 R$ FIORESE R$459,00 
0,51 

25 CLOROQUINA DIFOSFATO 250MG 500 R$ FIORESE R$ 390,00 
0,78 

26 CODEINA/DICLOF.SODICO 50/50MG 700 R$ FIORESE R$ 
2,99 2.093,00 

27 CODEINA/PARACETAMOL 30/500MG 1.200 R$ FIORESE R$ 
2,22 2.664,00 

28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500MG 1.200 R$ FIORESE R$ 
1,10 1.320,00 

29 CONDROITINA/GLUCOSAMINA SACHE 3.000 R$ FIORESE R$ 
3,49 10.470,00 

30 CREME DE CETOCONAZOL 30 G/8% 12 R$ FIORESE R$246,00 
20,50 

lFís 

Prefeitura Municip4 
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31 CREME DE SULFADIAZINA 60 G/1% 12 R$ 
21,30 

FIORESE R$255,60 

32 DIACEREINA 50 MG 2.000 R$ FIORESE R$2.820,00 
1,41 

33 DIOSMINA/HESPERIDINA 450/50MG 2.000 R$ FIORESE R$2.400,00 
1,20 

34 DOXAZOSINA 2 MG 500 R$ 0,6 FIORESE R$300,00 

35 DOXAZOSINA 4 MG 500 R$ FIORESE R$ 360,00 
0,72 

36 DULOXETINA 30 MG 1.000 R$ FIORESE R$ 
2,80 2.800,00 

37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 R$ FIORESE R$1.776,00  
2,22 

38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 R$ FIORESE R$ 
1,47 1.176,00 

39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 R$ FIORESE R$ 
1,76 1.408,00 

40 ESTROGENOS 	CONJUGADOS 30GR 	+ 10 R$ FIORESE R$ 292,50 
CREME APLIC 29,25 

41 
42 ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625 MG 3.000 R$ FIORESE R$2.550,00 

0,85 
43 FINASTERIDA 5MG 300 R$ FIORESE R$ 435,00 

1,45 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 10ML 12 R$ 30 FIORESE R$ 360,0 
45 FLUCONAZOL 150MG 150 R$ 6,5 FIORESE R$975,00 
46 FLUORETO DE SODIO 1L 20 R$ 34 FIORESE R$680,00 
47 FLUOXETINA SUSPENSÃO 150ML 30 R$ FIORESE R$1.665,00 

55,5 
48 FLUOXETINA 20MG 6.000 R$ FIORESE R$4.500,00 

0,75 
49 FPS 30 GEL/CREME 100GR 100 R$ FIORESE R$4.100,00 

41,00 
50 FUROSEMIDA 40MG 200 R$ FIORESE R$ 70,00 

0,35 
51 GINKO BILOBA 120MG 1.500 R$ 0,8 FIORESE R$1.200,00 
52 GINGKO BILOBA 80MG 2.000 R$ FIORESE R$1.440,00 

0,72 
53 GLIMEPIRIDA/METFORMINA 2/1000MG 2.000 R$ FIORESE R$1.880,00 

0,94 
54 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 600 R$ FIORESE R$ 174,00 

0,29 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 600 R$ FIORESE R$240,00 

0,40 
56 HIDROXICLOROQUINA 400MG 200 R$ FIORESE R$346,00 

1,73 
57 ISOFLAVONA 100MG 2.000 R$ FIORESE R$1.820,00 
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0,91 

58 ISOFLAVONA 200MG 2.000 R$ FIORESE R$ 
1,31 2.620,00 

59 LANSOPRAZOL 30MG 250 R$ FIORESE R$280,00 
1,12 

60 LOSARTAM POTÁSSICO 25MG 1500 R$ FIORESE R$600,00 
0,40 

61 LOSARTAM POTÁSSICO 50MG 5.000 R$ FIORESE R$3.050,00 
0,61 

62 LOSARTAM 25/12,5MG 1.000 R$ FIORESE R$500,00 
POTÁSSICO/HCTZDA 0,50 

63 LOSARTAM 50/12,5MG 1.0000 R$ FIORESE R$7.500,00 
POTÁSSICO/HCTZDA 0,75 

64 MULOXICAM 15MG 200 R$ FIORESE R$168,00  
0,84 

65 METFORMINA 1G 2.000 R$ FIORESE R$1.080,00 
0,54 

66 MIRTAZAPINA 5 MG 2.000 R$ FIORESE R$1.780,00 
0,89 

67 NORTRIPTIUNA 50 MG 1.500 R$ FIORESE R$1.005,00 
0,67 

68 OLEO EFADERMA 20 R$ FIORESE R$600,00 
30,00 

69 OMEPRAZOL 10MG 1.000 R$ FIORESE R$580,00  
0,58 

70 OMEPRAZOL 20MG 6.000 R$ FIORESE R$4.320,00 
0,72 

71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 R$ FIORESE R$540,00 
0,90 

72 PAPAINA A 2% 20 R$ FIORESE R$550,00 
27,50 

73 PAROXETINA 10MG 300 R$ FIORESE R$243,00 
0,81 

74 PAROXETINA 15MG 700 R$ FIORESE R$651,00 
0,93 

75 PAROXETINA 20MG 2.000 R$ FIORESE R$2.440,00 
1,22 

76 PINUS PINASTER 50MG 2.000 R$ FIORESE R$1.620,00 
0,81 

77 PIROXICAM 15MG 200 R$ FIORESE R$118,00 
0,59 

78 PIROXICAM/CICLOBENZAPRIN 5/15/20MG 500 R$ FIORESE R$620,00 
A/OMEPRA 1,24 

79 POLIVITAMINAS E MINERAIS 2.000 R$ FIORESE R$1.280,00 
0,64 

80 RAMIPRIL 10 MG 150 R$ FIORESE R$162,00 
1,08 
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81 RAMIPRIL 05MG 150 R$ 0,7 FIORESE R$105,00 

82 RANITIDINA 150MG 200 R$ FIORESE R$134,00 
0,67 

84 RISPERIDONA 0,5MG 250 R$ FIORESE R$130,00 
0,52 

85 RISPERIDONA 1 MG 200 R$ FIORESE R$150,00 
0,75 

86 RISPERIDONA 2 MG 200 R$ FIORESE R$174,00 
0,87 

87 RISPERIDONA 3MG 200 R$ FIORESE R$196,00 
0,98 

88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 R$ FIORESE R$612,00 
1,02 

89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 R$ FIORESE R$948,00 
1,58 

90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 R$ FIORESE R$3.180,00 
5,30 

91 SERTRAUNA 25MG 2.000 R$ FIORESE R$1.420,00 
0,71 

92 SERTRALINA 50 MG 3.000 R$ FIORESE R$3.360,00 
1,12 

93 SINVASTATINA 10 MG 5.000 R$ FIORESE R$2.950,00 
0,59 

94 SINVASTATINA 40MG 3.000 R$ FIORESE R$2.370,00 
0,79 

95 TANSULOSINA 0,4MG 2.000 R$ FIORESE R$1.840,00 
0,92 

96 TENOXICAM 20MG 500 R$ FIORESE R$445,00 
0,89 

97 TIBOLONA 1,25MG 500 R$ FIORESE R$425,00 
0,85 

98 TIBOLONA 2,5MG 500 R$ FIORESE R$505,00 
1,01 

99 TRAMADOL/PARACETAMOL 30/5OMG 3.000 R$ FIORESE R$4.380,00 
1,46 

100 VALSARTAM/ANLODIPINA 320/10MG 700 R$ FIORESE R$1.876,00 
2,68 

101 VENLAFAXINA 75MG 3.000 R$ FIORESE R$12.810,0 
4,27 O 

102 V1TEX(AGNUS CASTUS) 200MG 3.000 R$ FIORESE R$3.540,00 
1,18 

TOTAL R$145.050, 
60 

R$ 145.050,60 (Cento e quarenta e cinco mil e cinqüenta reais e sessenta centavos). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

Prefeitura v  unici1 de Cláudia 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
09/06/2015 até 09/06/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão 
da referida nota fiscal. 
3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 
que isso gere direito a qualquer compensação. 
3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 08 (oito) horas após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Prefeitura Municip de Cláudia 
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4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 200Io (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
i njustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas Ta!l  à 'Tf" do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 

da Ata quando: 
9.2.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 
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VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGAO PRESENCIAL 
N°025/2015 -REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICA ÇõES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2015 e a proposta da 
empresa Fiorese & Fiorese Ltda ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Junho de 2015. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

Testemunhas: 
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LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°031/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°031/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNi-

cípio DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 
1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNI-

CÍPIO,', e do outro lado a empresa FIORESE & FIORESE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 0.4.340.102/0001-07 e Inscrição Estadual n.° 13. 
279.574-4, estabelecida a Avenida Marechal Candido Rondon, n° 1474, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela Sr°. Fabiana Fachi 
Fiorese, sócia proprietária, farmaceutica, portadora do RG n.° 4063390811 SSP/RS e CPF n.° 706.836.540-04, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Pre-
sencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
no 02512015, para 

REGISTRO DE PREÇOS 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições se-
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo,especificado abaixo: 

ITEM MEDICAMENTOS MANIPULADOS DOSAGEM QTD VALOR UNITARIO MARCA VL.TOTAL 
1 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG 500 R$ 2,99 FIORESE R$ 1.495,00 
2 AMITRIPTILINA 10 MC 3.000 R$ 0,35 FIORESE R$ 1.050,00 
3 AMITRIPTILINA 25 MG 2.000 R$ 0,40 FIORESE R$ 800,00 
4 AMITRIPTILINA/CICLOBENZAPRINA 20/5MG 600 R$ 0,63 FIORESE R$ 378,00 
5 ANLODIPINOIENALAPRIL 5/1OMG 600 R$ 0,78 FIORESE R$ 468,00 
6 ANLODIPINO/ENALAPRIL 5 MG 300 R$ 0,50 FIORÊSE R$ 150,00 
7 ATENOLOL 25 MG 500 R$ 0,30 FIORESE R$ 150,00 
8 ATENOLOL 50 MG 550 R$ 0,39 FIORESE R$ 214,50 
9 ATENOLOL/HIDROCLOROTIAZIDA 50/12 MG 1.000 R$ 0,40 FIORESE R$ 400,00 
10 BROMAZEPAM 3 MG 4.000 R$ 0,40 FIORESE R$ 1.600,00 
11 BROMAZEPAM 6 MG 500 R$ 0,80 FIORESE R$ 400,00 
12 CARBONATO DE CALCIO 500MG 5.000 R$ 0,38 FIORESE R$1.900,00 
13 CARBONATO DE CALCIO + VIT D3 500 MG/200U1 5.000 R$ 0,49 FIORESE R$ 2.450,00 
14 CARBONATO DE LITIO 300MG 700 R$ 0,36 FIORESE R$ 252,00 
15 CETOCONAZOL 100MG 2.000 R$ 0,59 FIORESE R$1.180,00 
16 CETOCONAZOL 200MG 2.000 R$ 0,93 FIORESE R$ 1.860,00 
17 CICLOBENZAPRINA 10 MG 450 R$ 0,64 FIORESE R$ 288,00 
18 CICLOBENZAPRINA 5 MG 900 R$ 0,45 FIORESE R$ 405,00 
19 CILOSTAZOL 100MG 750 R$ 1,13 FIORESER$ 847,50 
20 CILOSTAZOL 50MG 750 R$ 0,84 FIORESE R$ 630,00 
21 CIPROFIBRATO 100 MG 200 R$ 1,25 FIORESE R$ 250,00 
22 CITALOPRAM 10 MG 250 R$ 0,69 FIORESE R$ 172,50 
23 CITALOPRAM 20 MG 200 R$ 0,94 FIORESE R$ 188,00 
24 CITRATO DE POTASSIO 10 MG 900 R$ 0,51 FIORESE R$459,00 
25 CLOROQUINA DIFOSFATO 250MG 500 R$ 0,78 FIORESE R$ 390,00 
26 CODEINA/DICLOF.SÕDICO 50/5OMG 700 R$ 2,99 FIORESE R$ 2.093,00 
27 CODEINA/PARACETAMOL 30/500MG 1.200 R$ 2,22 FIORESE R$ 2.664,00 
28 CODEINA/PARACETAMOL 7,5/500MG 1.200 R$ 1,10 FIORESE R$ 1.320,0 
29 CONDROITINA/GLUCOSAMINA SACHE 3.000 R$ 3,49 FIORESE R$ 10.470,00 
30 CREME DE CETOCONAZOL 30 G/8% 12 R$ 20,50 FIORESE R$246,00 
31 CREME DE SULFADIAZINA 60 G/1% 12 R$ 21,30 FIORESEIR$255,60 
32 DIACEREINA 50 MG 2.000 R$ 1,41 FIORESE R$2.820,00 
33 DIOSMINA/HESPERIDINA 450/50MG 2.000 R$ 1,20 FIORESER$2.400,00 
34 DOXAZOSINA 2 MC 500 R$ 0,6 FIORESE R$300,00 
35 DOXAZOSINA 4 MC 500 R$ 0,72 FIORESE R$ 360,00 
36 DULOXETINA 30 MG 1.000 R$ 2,80 FIORESE R$ 2.800,00 
37 ESCITALOPRAM 20 MG 800 R$ 2,22 FIORESE R$1.776,00 
38 ESCITALOPRAM 10 MG 800 R$ 1,47 FIORESE R$ 1.176,00 
39 ESCITALOPRAM 15 MG 800 R$ 1,76 FIORESE R$ 1.408,00 
40 ESTROGENOS CONJUGADOS CREME 30GR + APLIC 10 R$ 29,25 FIORESE R$ 292,50 
41 
42 ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625 MC 3.000 R$ 0,85 FIORESE R$2.550,00 
43 FINASTERIDA 5MG 300 R$ 1,45 FIORESE R$ 435,00 
44 FLUCONAZOL SUSPENSÃO 10ML 12 R$ 30 FIORESE R$ 360,0 
45 FLUCONAZOL 150MG 150 R$ 6,5 FIORESE R$975,00 
46 FLUORETO DE SODIO 11— 20 R$ 34 FIORESE R$680,00 
47 FLUOXETINA SUSPENSÃO 150ML 30 R$ 55,5 FIORESE R$1.665,00 
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48 FLUOXETINA 20MG 6.000 R$ 0,75 FIORESE R$4.500,00 
49 FPS 30 GEL/CREME 100GR 100 R$ 41,00 FIORESE R$4.100,00 
50 FUROSEMIDA 40MG 200 R$ 0,35 FIORESE R$ 70,00 
51 GINKO BILOBA I20MG 1.500 R$ 0,8 FIORESE R$1.2000 
52 GINGKO BILOBA 80MG 2.000 R$ 0,72 FIORESE R$1.440,00 
53 GLIMEPIRIDNMETFORMINA 2/1000MG 2.000 R$ 0,94 FIORESE R$1.880,00 
54 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 600 R$ 0,29 FIORESE R$ 174,00 
55 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 600 R$ 0,40 FIORESE R$240,00 
56 HIDROXICLOROQUINA 400MG 200 R$ 1,73 FIORESE R$346,00 
57 ISOFLAVONA 100MG 2.000 R$ 0,91 FIORESE R$1.820,00 
58 ISOFLAVONA 200MG 2.000 R$ 1,31 FIORESE R$ 2.620,00 
59 LANSOPRAZOL 30MG 250 R$ 1,12 FIORESE R$280,00 
60 LOSARTAM POTÁSSICO 25MG 1500 R$ 0,40 FIORESE R$600,00 
61 LOSARTAM POTÁSSICO 50MG 5.000 R$ 0,61 FIORESE R$3.050,00 
62 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 25/12,5MG 1.000 R$ 0,50 FIORESE R$500,00 
63 LOSARTAM POTÁSSICO/HCTZDA 50/12,5MG 1.0000 R$ 0,75 FIORESE R$7.500,00 
64 MULOXICAM 15MG 200 R$ 0,84 FIORESE R$168,00 
65 METFORMINA 1G 2.000 R$ 0,54 FIORESE R$1.080,00 
66 MIRTAZAPINA 5 MG 2.000 R$ 0,89 FIORESE R$1.780,00 
67 NORTRIPTILINA 50 MG 1.500 R$ 0,67 FIORESE R$1.005,00 
68 OLEO EFADERMA 20 R$ 30,00 FIORESE R$600,00 
69 OMEPRAZOL IOMG 1.000 R$ 0,58 FIORESE R$580,00 
70 OMEPRAZOL 20MG 6.000 R$ 0,72 FIORESE R$4.320,00 
71 PANTOPRAZOL 20 MG 600 R$ 0,90 FIORESE R$540,00 
72 PAPAINA A 2% 20 R$ 27,50 FIORESE R$550,00 
73 PAROXETINA 10MG 300 R$0,81 FIORESE R$243,00 
74 PAROXETINA 15MG 700 R$ 0,93 FIORESE R$651,00 
75 PAROXETINA 20MG 2.000 R$ 1,22 FIORESE R$2.440,00 
76 PINUS PINASTER 50MG 2.000 R$ 0,81 FIORESE R$1.620,00 
77 PIROXICAM 15MG 200 R$ 0,59 FIORESE R$118,00 
78 PIROXICAM/CICLOBENZAPRINAJOMEPRA 5/15/20MG 500 R$ 1,24 FIORESEIR$620,00 
79 POLIVITAMINAS E MINERAIS 2.000 R$ 0,64 FIORESE1R$1.280,00 
80 RAMIPRIL 10 MG R$ 1,08 FIORESE R$162,00 
81 RAMIPRIL O5MG 150 R$ 0,7 FIORESE R$105,00 
82 RANITIDINA 1 50M 

1150 

200 R$ 0,67 FIORESE R$134,00 
84 RISPERIDONA 0,5MG 250 R$ 0,52 FIORESE R$130,00 
85 RISPERIDONA 1 MG 200 R$ 0,75 FIORESE R$150,00 
86 RISPERIDONA 2 MG 200 R$ 0,87 FI ORES ER$174,00 
87 RISPERIDONA 3MG 200 R$ 0,98 FIORESE R$196,00 
88 ROSUVASTATINA 5 MG 600 R$ 1,02 FIORESE R$612,00 
89 ROSUVASTATINA 10 MG 600 R$ 1,58 FIORESE R$948,00 
90 ROSUVASTATINA 40 MG 600 R$ 5,30 FIORESE R$3.180,00 
91 SERTRALINA 25MG 2.000 R$ 0,71 FIORESE R$1.420,00 
92 SERTRALINA 50 MG 3.000 R$ 1,12 FIORESE R$3.360,00 
93 SINVASTATINA 10 MG 5.000 R$ 0,59 FIORESE R$2.950,00 
94 SINVASTATINA 40MG 3.000 R$ 0,79 FIORESE R$2.370,00 
95 TANSULOSINA 0,4MG 2.000 R$ 0,92 FIORESE R$1.840,00 

R$445,00 96 TENOXICAM 20MG 500 R$ 0,89 FIORESE 
97 TIBOLONA 1,25MG 500 R$ 0,85 FIORESE R$425,00 
98 TIBOLONA 2,5MG 500 R$ 1,01 FIORESE R$505,00 
99 TRAMADOL/PARACETAMOL 30/50MG 3.000 R$ 146 FIORESE R$4.380,00 
100 VALSARTAM/ANLODIPINA 320/IOMG 700 R$ 2,68 FIORESE R$1.876,00 
101 VENLAFAXINA 75MG 3.000 R$ 4,27 FIORESE R$12.810,00 
102 VITEX(AGNUS CASTUS) 200MG 3.000 R$ 1,18 FIORESE R$3.540,00 

TOTAL R$145.050,60 

R$ 145.050,60 (Cento e quarenta e cinco mil e cinqüenta reais e sessenta centavos). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 09/06/2015 até 0910612016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não 
será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 025/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
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3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência 

de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CIPIO. 

3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 

4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 
08 (oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obri-
gada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual: 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 51  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batóna da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
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5.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(tnnta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°025/2015 -REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatódo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n°025/2015 e a proposta da empresa Fiorese & Fiorese Ltda ME, classificada em 11  lugar 
no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
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15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Junho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

FIORESE & FIORESE LTDA - ME 

Fabiana Fachi Fiorese 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 

CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 

CPF: 945.010.251-15 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03212015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°032/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°026/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, agente político, portador da CIRG sob o n.° 1047145-6 SSP/ 
MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado "MUNI-
CÍPIO", e do outro lado a empresa Transportadora Xodo Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n.°. 13.722.312/0001-50 e Inscrição Estadual n.° 13.424. 
58-0, estabelecida a Avenida Perimetral Sudeste, n.°. 10475, Centro, cida-
de de Sorriso/MT, neste ato representada pelo Sr. Jair Jose Nardi, porta-
dor do CIRG n.° 5.477.065-0 SSP/PR e CIC n.°  848.809.619-49 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, 
e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro 
de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n°026/2015, pa-
ra 

REGISTRO DE PREÇOS 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições se-

guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de Empresa pa-
ra Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos na Estação de 
Transbordo do Município de Cláudia - MT, conforme Termo de Referência 
em Anexo e especificado na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADENALOR JUNITARIO âui2 
Transporte de Resí- 

02 duos Sólidos domici- km 25.000 R$ 8,10 202. 
liares e Comerciais 500,00 

da Cidade de CIáu-
dia/MT para o Aterro 
Sanitário. 

TOTAL: R$ 202.500,00 (Duzentos e dois mil e quinhentos reais). 

1.2. Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município de Cláudia 
serão destinados a Estação de Transbordo, quando a Contratada deverá 

realizar o transporte e a destinação final dos mesmos. 

1.3 Os resíduos sólidos comerciais a serem coletados serão aqueles que 
se equiparem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resí-
duos provenientes de produtos petroquímicos ou industriais. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) me-
ses, a partir da data de 09/06/2015 até 09/06/2016. 

2.2 - A ata de registro de preços poderá ser prorrogada por interesse do 

Município, de acordo com os prazos permitidos nas Leis Federais n° 8.666/ 
1993 e 10.520/2002. 

2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a contratação, exclusivamente por seu intermédio, os 
serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Na contratação/aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL n°26/2015, que a precedeu e integra o presente ins-
trumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o décimo dia cio mês 
subsequente a execução dos serviços, mediante emissão de Notas Fis-
cais relativas aos serviços executados. 

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em de- 
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